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ESTADO DO MARANHÃO 
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Gabinete da Prefeita 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Autuação 

N: PR oct24'tlút1.l/el,o,i-J' 
N: F L. _____ µ?_o .... / __ 

ASSINATURA~ 

Processo/ Protocolo: 0409.003/2023. Entrada: 04/09/2023. 

Origem: Secretaria Municipal de Cultura. 

Destino: Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Assunto: Contratação de empresa para Assessoria Técnica e Comissão de Seleção de Avaliação na 
Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a Secretaria Municipal de 
Cultura de Santa Luzia - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Cultura 
Rua Mendes Jr - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

~: ~IROC@OCf ;tJ l/,é..tJ 
' ... ·-·-------é:742 

.. Assi'r-JATURA '<: 

Ofício nº 67/2023 SEMUC Santa Luzia- MA, 04 de setembro de 2023 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 
Sr. Thiago Silva Assunção 

A Secretaria Municipal de Cultura, por meio do seu representante, vem 
mui respeitosamente, por meio deste SOLICITAR a abertura de processo de 
despensa de licitação para a contratação de empresa para Assessoria Técnica 
e Comissão de Seleção de Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 
195/2022, sendo: 

a) R$ 16,536,37 - pagamento de assessoria técnica e comissão de 
avaliação de projetos na área de audiovisual - recurso do Artigo 6°, inciso Ili 
/Dotação orçamentária: 02.22.13.392.0599.2215 PREMIAÇÃO DE 
PAGAMENTO AUDIOVISUAL - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Prestados de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 

b) R$ 8.998,56 para assessoria técnica e para a comissão de avaliação 
de projetos das demais categorias - recurso do Artigo 8°/; Dotação orçamentária 
02.22.13.392.0599.2217 - EDITAIS DE PREMIAÇÃO DE FEIRAS CULTURAIS E 
LITERATURA - 3.3.90.39.00 Outros Serviços Prestados de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

Conforme planejamento estratégico, com base na Lei Complementar nº 
195/2022, no Decreto 11 . 525/2023 e no Decreto 11.453/2023. Dotações 
previstas na Lei Municipal nº 589/2023, que promove adequação orçamentária 
no âmbito do município de Santa Luzia/MA e autoriza a abertura de crédito 
especial ao orçamento anual - LOA/2023 - e dá outras providências; e no 
Decreto Municipal nº 051/2023, que regulamenta os termos da Lei Municipal nº 
589/2023, adequando dotações orçamentárias de recursos financeiros oriundos 
da Lei Federal nº 195/2022-LPG, por meio de crédito adicional especial, e dá 
outras providências. 

Sem mais nada para o momento, reiteram-se votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, · ira da Silva 
. ra 

Hélio-- . 
Secretário Municipal de Cultura 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria Municipal de Cultura 
Rua Mendes Jr - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

N: PROC.tJl//JCjppJ~J 
N:FL. ~7 

' ,, 
ASSINATUR~ 

BLOCO! -Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos na área de 
audiovisual - recurso do Artigo 6°, inciso Ili 

Detalhamento Quantidade unidade Qtd Valor Unitário 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 01 hora 40 
responsável 

Assistentes técnicos 02 Hora 80 

TOTAL ITEM 1 

BLOCO li -Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos das 
demais áreas- recurso do Artigo 8°, 

Detalhamento Quantidade unidade Qtd 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 
responsável 

Assistentes técnicos 

TOTAL ITEM 1 

01 hora 22 

02 Hora 40 

@~ 
Hélio Pereira da Silva 

Secretário Municipal de Cultura 
Helio Pereirç1 da Silva 

Secretário M. de Cultvra 
Portaria: 011/2021 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Cultura 
Rua Mendes Jr - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

N: PRoc.fPltfJ1PCJf ~] 

N: FL. #P'( D 

' A.SSINATURA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a Contratação de empresa para Assessoria Técnica e 
Comissão de Seleção de Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a 
Secretaria Municipal de Cultura de Santa Luzia - MA. 

2.OBJETIVO: 

2.1. Dar suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e propostas apoiadas pela Lei 

Complementar nº 195/2022- Lei Paulo Gustavo; e 

2.2. Ofertar consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo avaliações de impacto e resultados das 

propostas apresentadas aos editais de fomento da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

2.3. Avaliar projetos culturais. 

3.JUSTIFICATIVA: 

A Lei Paulo Gustavo, Lei Complementar nº 195/2022, viabiliza recursos para a execução de projetos culturais em 

todo território nacionaL O município de Santa Luzia foi contemplado com R$ 624.249,79 (seiscentos e vinte e 

quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos), 5% (cinco porcento) desse recurso pode 

ser u5,c;1do pará atividijd,e, de operaci9nalização, com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência e eficácia na 

execução dos recursos recebidos. 

4. DETALHAMENTO DOS ITENS 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

1.1 
Avaliador/técnico 

40 R$ 
responsável 

1 hora R$ 

1.2 Assistentes técnicos 2 Hora 80 R$ R$ 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 
2.1 Avaliador/técnico 1 Hora 22 R$ R$ 

:=e: :=e: 
SECRETARIA OE PREFElTURA OE 

CULTURA SANTA LUZIA 
FAZENOO MUITO MA!S FAZENDO MUITO MA!S 



2.2 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Cultura 
Rua Mendes Jr - Cep: 65390-000 I Santa Luzia - MA 

1 responsável 1 1 1 

1 Assistentes técnicos 1 2 I Hora 1 40 R$ 
TOTAL ITEM 2 R$ 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

N: PROC,1')@?tJóJ~l 
N: FL 11,:JY-: 

ASSINATURA :.Q___ 

1 

i R$ 

Dotação Orçamentária: 02.22.13.392.0599.2215 - Premiação de Pagamento Audiovisual. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Dotação Orçamentária: 02.22.13.392.0599.2217 -Editais de Premiação de Feiras Culturais e Literatura. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços realizados serão acompanhados por um técnico indicado pela Secretaria Municipal de Cultura, 
com o objetivo de dirimir quaisquer dúvidas que possa surgir no período de Contrato, sem prejuízo de plena 
responsabilidade da empresa perante a Secretaria Municipal de Cultura. Aos profissionais indicados para fiscalizar 
a execução dos serviços caberão as seguintes atribuições: 

7.1.1. Impedir a utilização de qualquer componentEl(!ue seja enquadrado nos padrões de qualidade; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todos os itens componentes deste Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a empresa por escrito, os possíveis casos da execução dos serviços em desacordo com o Termo de 
Referência; 

7.1.4. Comunicar a autoridade competente qualquer anormalidade ocorrida na realização dos serviços, durante a 
vigência do Contrato; 

7.1.5. Propor e acompanhar pesquisa de opinião junto aos participantes, com vistas a determinar o grau de 
satisfação dos serviços oferecidos. 

7.1.6. Encaminhar às autoridades superiores em tempo hábil decisões e providências que ultrapassem sua 
competência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Incumbe ao CONTRATANTE: 

8.1.1. Acompanhar a execução contratual através de técnicos da Secretaria Municipal de Cultura; 

8.1.2. Disponibilizar os locais de realização dos cursos; 

::e: :=::: 
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8.1.3. Prover todos os meios necessários a realização do objeto do contrato, particularmente aqueles em que lhe 
são afetos; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio do setor competente. 

8.1.5. Elaborar normas e procedimentos operacionais destinados à perfeita execução do contrato. 

8.1.6. Realizar o pagamento em parcelas correspondentes a cada etapa dos serviços realizados pela Contratada. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Além das outras obrigações requeridas nesta Licitação, a empresa vencedora ficará obrigada a: 

9.1.1. Elaboração do material didático utilizado nos cursos de formação e qualificação profissional. 

9.1.2. Convocação, seleção, treinamento e pagamento dos profissionais responsáveis pela execução dos cursos; 

9.1.3. Fornecimento de todo material necessário para realização dos cursos de Formação e Qualificação 
Profissional objeto deste; 

9.1.4. Escalar pessoal de apoio que deverá ter nível de escolaridade mínimo de Graduação nas áreas que 
compõem o objeto desta licitação e/ou áreas afins; 

9.1.5. Organização das providências atinentes ao transporte de pessoal e do material a ser utilizado por ocasião 
dos cursos; 

9.1.6. Pagamento de todas as despesas, impostos e obrigações sociais, tributárias e previdenciárias; 

9.1.7. Apresentação de cronograma das atividades desenvolvidas e relativas à estrutura e à organização dos 
cursos; 

9.1.8. Manter durante toda a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
presente Termo de Referência 

10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Para se habilitar ao processo as pessoas jurídicas deverão apresentar os documentos relacionados 
nos incisos e parágrafo do artigo 62 da Lei nº 14.133/2021 e demais exigências constantes no Termo de 
Referência do certame. 

11.DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado à Contratada por meio de ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais 
devidamente certificada pelo Agente Público competente. 

SECRETARIA OE 

CULTURA 
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11.2.0 pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais à prestação dos serviços, à medida 
que forem realizadas a conclusão dos mesmos, não devendo estar vinculada a liquidação total do 
empenho. 

11.3.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a conclusão do objeto, mediante 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, 
ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 

11.4.A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu 
atraso. 

11.5.0s valores a serem pagos pelos produtos1 objeto deste termo, serão os constantes do valor 
adjudicado. 

11.6.Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei nº 
8.430/96, na Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004. 

11.7.Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante 
legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima. 

11.8. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria Municipal de Administração de Santa Luzia. 

11.9.A Secretaria contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.DA PROPOSTA DE PREÇO: 

=e: ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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Secretaria Municipal de Cultura 
Rua Mendes Jr - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC.()l(01tJb]/fal/ 

N: FL. é)G'J .,R 
ASSINATURA 

12.1. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis 
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando 
item a item. 

12.2.Apresentar indicação detalhada das especificações dos produtos cotados, citando marca tipo, 
fabricante, país de procedência e outras características que permitam identificá-los. 

13.DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL: 

13.1.A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista na Lei nº 14.133/2021, fixa-se em 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato. 

13.2.A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021. 

13.3.0correrá, rescisão contratual nos casos previstos dos parágrafos do Art. 89, bem como os efeitos 
legais. 

HÉLIO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 011/2021 

~ :::t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo nº 0409.003/2023. 

ASSINATURA 

Assunto: Contratação de empresa para Assessoria Técnica e Comissão de Seleção de 
Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a 
Secretaria Municipal de Cultura de Santa Luzia - MA. 

1. Cumpre registrar, que em obediência ao que dispõe o Artigo 72, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, APROVO o Termo de Referência anexo aos autos do Processo em epigrafe. 

3. Assim, determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a 
contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Compras para a realização das cotações/pesquisas de preços e elaboração 

do mapa comparativo de valores a fim de definir o preço médio da contratação supra; 

b) à CPL para manifestar-se sobre a forma de contratação do objeto, apresentando a 
documentação pertinente; 

e) à Procuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

d) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a ratificação do processo e 
autorização da contratação; 

Santa Luzia - MA, 04 de setembro de 2023. 

JUCEN~ 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 

::-e: ::t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, através do Setor de Compras, nos termos do Inciso li c/c 
§32, ambos do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, atualizado pelo Decreto n211.317 de 2022, torna público 
aos interessados que estará recebendo propostas adicionais para Contratação de empresa 
especializada para Assessoria Técnica e Comissão de Seleção de Avaliação na execução da Lei 
Complementar n!! 195/2022 para o Município de Santa Luzia/MA, conforme quantidades, 
condições e especificações descritas no Termo de Referência. 

As propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser enviadas em até 03 (três) dias úteis, 
no seguinte endereço eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, 
conforme especificações e normas contidas no Termo de Referência disponível no endereço 
eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) e Portal da 
Transparência do Município de Santa Luzia/MA, através do link: 
https://transparencia.santa luzia. ma.gov.br/. 

Informações adicionais estão à disposição dos interessados no portal do município, através do e­
mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Santa Luzia/MA, 05 de setembro de 2023. 

~ ~ 
SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

N: PRoc.C!lroC/tJO.J/),.JJ 
N: FL. dl ,Q 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
SETOR DE COMPRAS 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ASSINATURA 

Santa Luzia/MA, 05 de setembro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Contratação de empresa para Assessoria Técnica e Comissão de Seleção de Avaliação na 
Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a Secretaria Municipal de 
Cultura de Santa Luzia - MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados: 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

1.1 
Avaliador/técnico 

1 hora 40 R$ R$ 
responsável 

1.2 
Assistentes 

2 Hora 80 R$ R$ 
técnicos 

TOTAL ITEM 1 R$ 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

2.1 
Avaliador/técnico 

1 Hora 22 R$ R$ 
responsável 

2.2 
Assistentes 

2 Hora 40 R$ R$ 
técnicos 

R$ 

Em caso de dúvida, entrar em contat 

Atenciosamente, 

=t: =t: 
SETOR PREFEITURA OE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
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do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº 
11.317 de 2022, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para Contratação de 
empresa especializada na formação e qualificação 
profissional na área de audiovisual, destinada aos 
produtores de audiovisuais do Município de Santa 
Luzia - MA, conforme planejamento estratégico com 
base na Lei Complementar nº 195/2022, Dec. Nº 
11.525/2023 e Dec. Nº 11.453/2023, conforme 
quantidades, condições e especificações descritas no 
Termo de Referência. As propostas adicionais de eventuais 
interessados deverão ser enviadas em até 03 (três) dias 
úteis, no seguinte endereço eletrônico: 
cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, 
conforme especificações e normas contidas no Termo de 
Referência disponível no endereço eletrônico acima ou no 
site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (fCE­
MA) e Portal da Transparência do Município de Santa 
Luzia/MA, através do link: 
https: // transparencia.santaluzia.ma.gov.br Informações 
adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
muruc1p10, através do e-mail: 
cplsanrnluziama@hormail.com Santa Luzia/l'v1A, 05 de 
setembro de 2023. MARCOS ALEXANDRE DA 
SILVA - Diretor do Departamento de Compras, Portaria 
Nº 056/2021. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0409.003-2023. 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/M.A., através do 
Setor de Compras, nos termos do Inciso II c/ c §3º, ambos 
do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº 
11.317 de 2022, toma público aos interessados que estará 
recebendo propostas adicionais para Contratação de 
empresa especializada para Assessoria Técnica e 
Comissão de Seleção de Avaliação na execução da Lei 
Complementar nº 195/2022 para o Município de Santa 
Luzia/MA, conforme quantidades, condições e 
especificações descritas no Termo de Referência. As 
propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser 
enviadas em até 03 (três) dias úteis, no seguinte endereço 
eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta 
publicação, conforme especificações e normas contidas no 
Termo de Referência disponível no endereço eletrônico 
acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão (fCE-MA) e Portal da Transparência do 
Município de Santa Luzia/MA, através do link: 
https: / / transparencia.santaluzia.ma.gov.br Informações 
adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
muruc1p10, através do e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com Santa Luzia/l\1A, 05 de 
setembro de 2023. MARCOS ALEXANDRE DA 
SILVA - Diretor do Departamento de Compras, Portaria 
Nº 056/2021. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ab4f120cb5d1c7328653c66e79faa43084f97e79 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

ASSINATURA 



Souza Abreu Consultoria Ltda. 
Consultoria Contábil e Audiovisual 

N: PRoc#ltrn /hl/fa. Ll 
N:FL Çl/,f' 

ASSINATURA 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Consultoria na implementação da Lei Complementar nº 195/2022 e 

contratação de comissão de avaliação dos projetos inscritos nos editais de chamamento da 

referida lei. 

OBJETIVO: 

4 Dar suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e propostas 

apoiadas pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo;e 

4 Ofertar consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo avaliações de 

impacto e resultados das propostas apresentadas aos editais de fomento da Lei 

Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

4 Avaliar projetos culturais. 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei Paulo Gustavo, Lei Complementar nº 195/2022, viabiliza recursos para a execução de 

projetos culturais em todo território nacional. O município de Santa Luzia foi contemplado 

com R$ 624.249,79 (seiscentos e vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e 

setenta e nove centavos), 5% (cinco porcento) desse recurso pode ser usado para atividade 

de operacionalização, com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência e eficácia na 

execução dos recursos recebidos. 

CNPJ 44.291.732/0001-53 
Rua Jansen Muller, 20- Centro - São Luis/MA- CEP 65.020-290 

(98) 988295399 -(98) 98310-0172 - (98) 98213-8727 
e-mail: sousaeabreuconsultoria@gmail.com 



Nº 

1 

1.1 

1.2 

Nº 

2 

2.1 

2.2 

Sousa & Abreu Consultoria Ltda. 
Con1 l 

N:PRocl'ÍffYfdPJ~~l 
N: FL. t2/?( -Í 

ASSINATURA 

BLOCO 1 - Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos na área de 

audiovisual - recurso do Artigo 6°, inciso Ili, da Lei Complementar nº 195/2022 -

Lei Paulo Gustavo. 

Detalhamento Quantidad unidade Qtd Valor Unitário Total 
e 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 01 hora 40 R$ 210,00 R$ 
responsável 8.400,00 

Assistentes técnicos 02 Hora 80 R$155,00 R$ 
12.400,00 

TOTAL ITEM 1 R$ 20.800,00 

BLOCO li -Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos das demais 
áreas- recurso do Artigo 8°, 

Detalhamento Quantidade unidade Qtd Valor Unitário Total 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 01 hora 22 R$ 210,00 R$ 4.620,00 
responsável 

Assistentes técnicos 02 Hora 40 R$155,00 R$ 6.200,00 

TOTAL ITEM2 R$ 10.820,00 

R$ 31.620,00 (trinta e um mil, seiscentos e vinte reais). 

São Luís - Maranhão, 18 de setembro de 2023. 

Alessandra Valeria de Souza Abreu 

CNPJ 44.291.732/000153 
Rua Jar.sen Muller, 20- Centro -São Luis/MP. - CEP 65.020-290 

(98) 938295399- [98) 98310--0172 - (9S) 98213-8727 

t>maik sous.aeabreuconsuitoria@gmail.com 



PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Consultoria na implementação da Lei Complementar nº 195/2022 e 

contratação de comissão de avaliação dos projetos inscritos nos editais de 

chamamento da referida lei. 

OBJETIVO: 

• Dar suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e 

propostas apoiadas pela Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo; 

e 

• Ofertar consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo 

avaliações de impacto e resultados das propostas apresentadas aos editais 

de fomento da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

• Avaliar projetos culturais. 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei Paulo Gustavo, Lei Complementar nº 195/2022, viabiliza recursos para a 

execução de projetos culturais em todo território nacional. O município de Santa 

Luzia foi contemplado com R$ 624.249,79 (seiscentos e vinte e quatro mil, duzentos 

e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos), 5% (cinco porcento) desse 

recurso pode ser usado para atividade de operacionalização, com o objetivo de 

garantir mais qualificação, eficiência e eficácia na execução dos recursos recebidos. 

RASARÃO FILMES LTDA-CNPJ35.36S.403/0001-19 



Nº 

1 

1.1 

1.2 

Nº 

1 

1.1 

1.2 

BLOCO 1 - Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos na área de 

audiovisual- recurso do Artigo 6°, inciso Ili, da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei 

Paulo Gustavo. 

Detalhamento Quantidad unidade Qtd Valor Unitári Total 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 01 hora 40 R$ 200,00 R$ 8.000,0 

responsável 

Assistentes técnico 02 Hora 80 R$ 150,00 R$12.000,C 

TOTAL ITEM 1 R$ 20.000,00 

BLOCO li - Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos das demais 

áreas- recurso do Artigo 8°, 

Detalhamento Quantidad unidade Qtd Valor Unitári Total 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 01 hora 22 R$ 200,00 R$ 4.400,0 

responsável 

Assistentes técnico 02 Hora 40 R$ 180,00 R$ 7.200,0 

TOTAL ITEM 1 R$ 11.600,00 

KASARÃO FILMES LTDA-CNPJ 35.365.403/0001-19 



São Luís - Maranhão, 18 de setembro de 2023 

KASARAO FIL 
L TOA: 3536540 

0119 

italmente por KASARAO FILMES 
403000119 
=ICP-Brasil, S=MA, L=Sao Luis, OU= 

LIS v5, OU=44182275000169 
ertificado PJ A1, CN= 

DA:35365403000119 

KASARÃO FILMES LTDAJOSUEL SILVA 
MUNIZ SÓCIO ADMINISTRADOR 

KASARÃO FILMES LTDA-CNPJ 35.365.403/0001·19 



E. DE JESUS MACHADO LOBATO -ME 

CNP J: 06.183.176/0001-02 

Rua 1 N. 305 Jardim Abreu, CEP 65302-135 

(98) 981432870 

E-mail: eliane_lobato2l@hotmail.com 

Santa Inês - MA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PESQUISA DE PREÇO 

N: PRocOltlJtpO J/µJ 
N: FL. P.t 

ASSINATURA ~ 

OBJETO: Consultoria na implementação da Lei Complementar nº 195/2022 e 
contratação de comissão de avaliação dos projetos inscritos nos editais de 
chamamento da referida lei. 

OBJETIVO: 
• Dar suporte ao acompanhamento e monitoramento dos processos e 

propostas apoiaâas peia ªLei Comp1erne, 1tar n9 t95t2022 -1-ei Pauto 
Gustavo; e 

• Ofertar consultorias, auditorias externas e estudos técnicos, incluindo 
avaliações de impacto e resultados das propostas apresentadas aos 
editais de fomento da t.ei Compteme, ,tar ~ t95f2022 - L~i Pauio 
Gustavo. 

• Avaliar projetos culturais. 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei Paulo Gustavo, Lei Complementar nº 195/2022, viabiliza recursos para a 

execução de projetos culturais em todo território nacional. O município de Santa 

Luzia foi contemplado com R$ 624.249,79 (seiscentos e vinte e quatro mil, 

duzentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos), 5% (cinco 

porcento) desse recurso pode ser usado para atividade de operacionalização, 

com o objetivo de garantir mais qualificação, eficiência e eficácia na execução 

dos recursos recebidos. 



Nº 

1 

1.1 

1.2 

Nº 

1 

t.t 

1.2 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO -ME 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 

N: PRO(. (JL(oqtJO)~ Rua 1 N.305 Jardim Abreu, CEP65302-135 

N: Fi-~~---== tv1)Z_ (98) 981432870 
r\~//,1\lATURA E-mail: eliane_lobato2l@hotmail.com 

Santa Inês - MA 

BLOCO 1 -Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos na área de 
audiovisual - recurso do Artigo 6°, inciso Ili, da Lei Complementar nº 195/2022 
- Lei Paulo Gustavo. 

Detalhamento Quantidade unidade Qtd Valor Unitário 

Equipe de seleção de projetos e assessoria técnica 

Avaliador/técnico 01 hora 40 R$ 186,90 
responsável 

Assistentes técnicos 02 Hora 80 R$ 112,80 

TOTAL ITEM 1 R$ 16.500,00 

BLOCO li -Assessoria técnica e comissão de avaliação de projetos das 
demais áreas- recurso do Artigo 8°, 

Detalhamento Quantidade unidade Qtd 

Equipe de seleçao de projetos e assessoria técnica 

Avalíadorttécnico Ct1 nora 22 
responsável 

Assistentes técnicos 02 Hora 40 

. TOTAL !TEM- 1 

Santa Inês (MA), 25 de setembro de 2023 

LL~~~-
ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO 

DIRETORA EXECUTIVA 

1. OGOS APRENDER 
E DE JESU-S MACHADO LOBATO 
~N,;N.0618ll76000\02 

CPF 48257656372 

Valor Unitário 

R$t90,80 

R$119,80 

R$~.989.GO 

Total 

R$ 7.476,00 

R$9.024,00 

Total 

R$4.t97,ô0 

R$ 4.792.00 

. s Machado Lobato 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO -AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 0409.003/2023. 

N:PROC.f/&1,Plf/2,~7 
N: FL a,d/ 

ASSINATURA>~ 

OBJETO: Contratação de empresa para Assessoria Técnica e Comissão de 
Seleção de Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo) para a Secretaria Municipal de Cultura de Santa Luzia - MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado 
através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos 
administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o menor preço estimado mais vantajoso à 
Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações dos Tribunais 
de Contas. 

No presente caso, a busca po:r p~e 6~ d~ mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciai ,; ti. '''êrfê&t o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado no MAPA DE APURA .,pr1ços estimados em anexo. 

, No .,mais · · -se a do . · - ., .. · e habilitação da presa que 
a · · · entre as .o das desse , · ·· · ·· ue anexa a 
d ão cabível< entro das 'ê · técfiicas e 
a Termo\di:j: . 

Por dêr~~tlb?encaminhem-se g::proêesso em epígrafe para vetificação de 
disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

anta Luzia/MA, 25 de setembro de 2023. 

,, 

::t:9::t: 
SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ASSINATURA 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-' 03, de 26 abril de 2018) 

06.183.176/0001-02 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Atividade Econômica Principal: 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Endereço: 

RUA 01, 305 - JARDIM ABREU - Santa Inês/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 05/03/2023 16:14 1 de 1 
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_ELIANE<~D<JECSÚS<MACHADO<LOBATO 

QR-CODE ASSINATURA 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 



ATO DE CONSOLIDAÇÃO DA EM PRESARIA INDIVIDUAL 
E DE JESUS MACHADO LOBATO DE SOUSA 

Página 1 de 3 

CNPJ 06.183.176/0001-02 ASSINATURA 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO, brasileira, natural de São Joao Batista /Ma, casada, no 

regime separação de bens, nascida em 21/10/1972, empresa ria, portadora do CPF 482.576.563-

72 e C.I 266602538 SSP-MA, data da emissão 04.07.2014 residente e domiciliada na Rua 

Pernambuco 238 bairro Jardim Brasília Santa Inês Ma. CEP 65.65301-036 representado neste 

ato pelo seu procurador CLEMILTON SOUSA MOURA, brasileiro, divorciado natural de Coroatá 

Ma, residente e domiciliado a Trav. Duque de Caxias 233 bairro Nova Santa Inês Santa Inês Ma. 

CPF 080.388.303-00. C.I 039.666.282.010-0 SESP/MA. CEP 65300-486. Titular da empresa E DE 

JESUS MACHADO LOBATO, com o registrado na JUCEMA (junta comercial do Estado do 

Maranhão sob o NIRE 21102213507. CNPJ 06.183.176/0001-02, localizada a Rua 01, Nº 305 

bairro jardim abreu Santa Inês Maranhão. CEP 65302-135 resolve alterar o ato construtivo do 

EMPRESARIO INDIVIDUAL a qual regerá doravante com as seguintes clausulas 

CLAUSULA PRIMEIRA. A razão Social e E DE JESUS MACHADO LOBATO, localizada a Rua 01 nº 
305 bairro Jardim Abreu Santa Inês Ma. CEP 65302-135 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 
CNPJ 06.183.176/0001-02 

Pelo presente instrumento de alteração de empresário individual empresária ELIANE DE 
JESUS MACHADO LOBATO, brasileira, casada comunhão separação de bens, data de 
nascimento 21/10/1972, natural de São Joao Batista Ma. Empresaria documento de número 
266602538 SSP MA, data da emissão 04/07/2014. CPF 482.576.563-72, residente e domiciliada 
a Rua Pernambuco 238 bairro Jardim Brasília Santa Inês Ma. CEP 65301-036, na qualidade de 
empresaria individual da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO, com sede a Rua 01 nº 305 
bairro Jardim Abreu Santa Inês Ma. CEP 65302-135, inscrito no CNPJ 06.183.176/0001-02, ora 
alterar a qual se regerá doravante nos termos das cláusulas seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA A presente empresa girará sob a denominação de E DE JESUS MACHADO 
LOBATO, com sede a Rua 01 nº 305 bairro Jardim Abreu Santa Inês Ma. CEP 65302-135, 
podendo a qualquer tempo, abrir ou fecha filial em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA. O objeto social 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
Cursos preparatórios para concursos 
Educação infantil creches 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificada anteriormente 
Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
Seleção e agenciamento de mão de obra 
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente sem operador 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 
e pessoas para uso em obras 
Produção e promoção de eventos esportes 

.J 



Outras atividades de recreação e lazer não especificada anteriormente 
Serviços de alimentação para eventos e recepção bufe 

Página 2 de 3 

Agendamento de espaços para publicidades, exceto em veículos de comunicação 
Promoção de vendas 

ASSINATURA 

Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Filmagem de festas e eventos 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
Serviços de organização de férias, congressos, exposições e festas 
Outras atividades de serviços prestado principalmente as empresas não 
anteriormente 

especificas 

CLAUSULA TERCEIRA O prazo de duração e por tempo indeterminado, e garantida a 
continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por forca maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação 

CLAUSULA QUARTA O capital social e de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) o qual esta 
totalmente integralizado em moeda corrente do pais. 

CLAUSULA QUINTA A empresa será administrada pelo titular ELIANE DE JESUS MACHADO 
LOBATO a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva judicial e 
extrajudicial, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA O termino de cada exercício social será encerrado 31 de dezembro do ano 
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal 

CLAUSULA SETIMA O titular da empresa individual para os devidos fins e efeitos de direito, 
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa jurídica dessa modalidade. 

CLAUSULA OITAVA A responsabilidade do titular e limitada ao capital integralizado da 
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa individual 

CLAUSULA NONA O empresário declara sob penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto do artigo 299 do código penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresaria e não possuir outro registro como 
empresário individual no pais. 

CLAUSULA DECIMA Fica eleito o foro da comarca de Santa Inês Ma. Para resolver quaisquer 
litígios oriundos da presente alteração do empresário individual 

Santa Inês ma, 31 de janeiro de 2023 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 3 de 3 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração N: PROC.0Çío1d_PJ/&-J' 
N: FL. Í'/ ,( l 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
,à.SSINATUAA 

Certificamos que o ato da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

08038830300 

.JUCEMA 

Nome 

CLEMIL TON SOUSA MOURA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2023 07:40 SOB Nº 20230148131, 
PROTOCOLO: 230148131 DE 02/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301544594, CNPJ DA SEDE: 06183176000102, 
NIRE: 21102213507. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2023 • 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

06.183. ·176/0001-02 
MATRl2'. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 01/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

LOGOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6·•04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

63.99-2--00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.30-2--00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

213-5 - Empresãrio (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R01 

1 CEP 
65.302-135 

1 BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ABREU 

NÚMERO 

305 

1 MUNICIPIO 
SANTAINES 

1~MENTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ETECON1957@GMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(98) 8143-2870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

**** 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ... ....,, .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/03/2023 às 11:41:51 (data e hora de Brasília). 

1 DATADASITUAÇÃO ESPECIAL .,., ........ 

Página: 1/1 

;r 

05/03/2023, 11 :42 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

.. Sistema Nacional de Registréú:lé Émpresaii Mercantis ~ SIÍ\ÍREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Natureza Jurídica: Empresário ílndividual) 

NIRE(Sede) 
21102213507 

Endereço Completo 

CNPJ 
06.183.176/0001-02 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
01/04/2004 

Rua 01, Nº 305, JARDIM ABREU-Santa Inês/MA- CEP65302-135 

Objeto 

Protocolo: MAC2302475500 

Início de Atividade 
15/03/2004 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS EDUCACAO 
INFANTIL CRECHE FORNECIMENTO E GESTAO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(MAO DE OBRA TERCERIZADA DE LIMPEZA, PORTARIAS, OFFICE-BOY OUTRAS ATIVIDADES DE 
PRESTACAO DE SERVICOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(LOCACAO DE EQUIPAMENTOS MUL TIMIDIA, 
PROJETOS DE IMAGENS, SOM, LOCACAO DE BRINQUEDOS INFLAVEIS OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS CIENTIFICAS E TECNICAS 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(REALIZACAO DE CONCURSOS E SELETIVOS)SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA. 

O (setenta mil reais) 

Último Arquivamento 
Data 
03/02/2023 

Número 
20230140467 

Nome do Empresário: ELIANE DE JESUS MACHADO LOBAT 
Identidade: 
266602538 
Estado civil: 
CASADO(A) 

Esta certidão foi emitida 
Se impressa, verificar sua autentic 

I IIIIIIII IIII IIII IIII IIIII Ili! lllll llll llll lml lllll llll lllll líl li 
MAC2302475500 

(horário de Brasília). 

Porte 
ME (Microempresa) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

,i.br, com o código 5SM10HLH. 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

. ""slstemaNacionafdêRêgistro éle Empresàs Mercanffs~SINRÊM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que E DE JESUS MACHADO LOBATO 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21102213507 

CNPJ 06.183.176/0001-02 

Endereço Completo 01, N• 305, xxxxx, JARDIM ABREU· Santa Inês/MA• CEP 65302-135 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data 

002 20230148131 03/02/2023 
223 20230140467 03/02/2023 
002 20221512861 20/01/2023 
223 20220662819 27/05/2022 
223 20210316802 02/03/2021 
223 20200283090 22/04/2020 
080 21102213507 23/05/2018 
002 20180313568 23/05/2018 
002 20180313568 23/05/2018¼;,, 
223 20150147643 27/02/2015 "ih 
002 20140550917 21/08/201 

223 20140276416 
002 20130226645 

223 20130115282 
315 20130085553 
002 20110130090 

002 20090008553 

002 20070252882 

090 21200558908 

lllllllllll~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIIIII 
MAC2302475483 

Protocolo: MAC2302475483 

Descrição 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
TRANSFORMACAO 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
TRANSFORMACAO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

_ O DE DADOS (EXCETO NOME 
IAL) 

AO DE DADOS (EXCETO NOME 
ARIAL) 
AO DE DADOS (EXCETO NOME 

ARIAL) 
TO 

1 de 1 



PRE.F!lTURA DE SANTA INIS 
$ftftt tMt\ l'K RféJ'i 11 /\ ~ l PAlMJONío l'lâlCO~ 

CMJJ_ Oi.10&.MMOOl-2_. 

~\' t ti,i M,íl'li1, lf){l!h ~ $M!0'61 • JM. ~1 

F!cha C~dastral da Empresa -·: 

msc. ~: 12575-0 Situa9io: ATIVA 
Rado ~; E OE JESUS MACHADO LOBATO 

~F•ntdíl~ LOGOS 
mst.J\mtaCom.:: 

CNPJ: CIG.J 83. 1'76/0001-02 
lMc.~: 
~ êNTIOADES EMPRESARIAIS 
~ ~ 213-5 EMPREsARIO (lNOMOUAL) 

~MICROEMPRESA 
Oa'ta& lnoJusio• 

Data de lnido: Oil04/2004 
~HÃO­

~-!NÃO 
1"11toAlft.râ:NÃO 

Datade~Ol/04/2004 

N: pp.ocelío111P 7/Nf 
1t.1. Fl.. ffP 
l"t• - e 
- ASSINATURA 

30/0112023 10:06:36 
USUAAIO:CARLOS 

SANTAINES-MA 

ú;~:~1~11111 lJillfilQii~Mlli li 1--
x: ~O-EM Dé$EN\/OI.VIMENTO PROFISSIONAi. E GERENCIAL 1 01/0412004 

,. ··.~·~~o·ne·~H:\>l~!~~:-~t~t:~i~MI-If-lB~~~;-::{~~~-;-~~-~,!_'. ~ 
OUTRAS AiMOADES PROflSSIONAIS, CIENTIFICAS E J'ECNICAS NAO 1 01/04/2004 
ESPEC!FíCADASANTERfORMENTE 
OUTMSA~-PJ;PRESTACÁôOE 
JNf~,w)SHCIFICADAS 
ATMOADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 01/04/2004 

E~AO OE RE~tg&~U-~ 

EOUCACAO INFANTIL· CRECHE 1 01/0412004 
·~-~~PAAA~~\; .;;~~(lf\Jll'j ____ ,, 

ENQUADRAMENTO 

>~-:f}~i1➔ • ' ·, . ·- ,: :" ~·' i 

001:.ISSHOMOJ.OGAOO 

1 CONTATOS 

FONE 9881432870 

1 lilllll 

Página 1 de1 

Digitalizado com CamScanner 



tstAl>O DO MARANHÃO 
PREf:fflURA MUNtOPAL DE $ANTA INts 

SffletMia dé Retêltt, Urbanismo e Pattlm6nlo Publlco lmoblll~rlo 
CNPJ: 06.198.949/0001•24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 N• 4512023 

IMc.Muhldpal CNPJ Data da Constituição 
,im 06.183.176/0001-02 01/04/2004 

NomelRl.doSodal 
E OE JESUS MACHA00 LOBATO 

Denomlnaçlo Comercial 
l.OOOS 

NabnzaJuridica 
213-S~(INDIVl)UAL) 

Mvidade Prindplll 
ATMDADE ECOHÕMICA 

~~EUDEmNOLVIMEHTOPROASSIOHALEGERENCW. 

~Ser:uncMlta1 
_.... .CIJR50$JIIIEIWIATCNOS PAAA COl'ICURSOS 
1151'120C•EDIJCI.CM)INFNITL•CREOIE 
l'l3Q2D0 .fCRNEc:Mllffl)f GESTM> OE RECURSOS HUMAHOS PARA TERCUIOS 
"nollC .4T1>,IIWlESOE UMPElA MAO ESPECEICA04S-RIOR.MENTE 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

1381Z!O .l':l11W-5 AlM0ADE! DE PRESTACNJ OE SEIMCOS OE INFOAMACAO NAO ESPECIFICADAS NITI:RICIWEtlfE 
,_,,. .OJ'!MS 4'1!1111:WlES l'flOFISSIOIWS. CIENTIFICAS E TECNICAs NAO ESPECFICADAS ANTERIORMENTE 
ffiGIIIIO•ELl!CADll~OEMAO-Of.OBRA 

Data de lnfdo 
01l04/2004 

Logradouro 

R01 

Complemento 

Data de Cadastro 

Jnfonnaç6es Adldonals 

Vafldade 
31/12/2023 

SANTA INEI-MA, 16/01/2023 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 
JARDIM ABREU 

Código de Autentlcaçlo 
UYNO..Q90N 

IM<lllll.lAAIO 

Número 
305 

Digitalizado com CamScanner 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

- ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E DE JESUS MACHADO LOBATO 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:12:22do dia 14/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2024. 
Código de controle da.certidão: F01F.6807.FFSC.BCE6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 of 1 

Voltar li Imprimir 
N: PROC0@'1 ô b J~7 
N:FL t2i'J 

~----~ Q 
AS.SINATUHA ,r, 

CAIXA 
CAlXA ECONÔM!C.A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

06.183.176/0001-02 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 

R 01 305 / JARDIM ABREU/ SANTA INES /MA/ 65302-135 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2023 a 20/10/2023 

Certificação Número: 2023092107001265814290 

Informação obtida em 28/09/2023 14: 16:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

28/09/2023, 14:23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND~;:~~.1 

-----·- /.\SSINATURA .p. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 167499/23 Data da Certidão: 06/07/2023 15:28:31 

CPF/CNPJ 06183176000102 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

3ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2023 09:23:15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDAi:PROGQt/P'!'&ó}ffe.2-7 

N:FL ta?r_ ----..- _Q_ 
ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 047442/23 Data da Certidão: 04/07/2023 09:51 :32 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 06183176000102 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

-orma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2023 09:24:25 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

N: PROC..0J/re!úO.J.~,l 
N: FL. ÓL~ -
----~ 

.ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: E DE JESUS MACHADO LOBATO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 
Certidão nº: 39795677/2023 
Expedição: 08/08/2023, às 09:14:59 
Validade: 04/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que E DE JESUS MACHADO LOBATO (MATRIZ E FILIAIS)/ 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-02, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentop previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos oda recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvida~; e sugestõe~, ~ cndt@tst. jus .br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 

CERT JUDONE-SJDSI - 3722023 
Código de validação: 55FF8938D8 

Número da guia: 23056201001593608. 

N: PRocJ2/101 f> ó~~ 
N:FL a{.f-:: __ 

-----~ ASSINATURA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento da parte 

interessada, que, dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, nesta 

Comarca, nas ações específicas de Falência ou Recuperação Judicial, a partir do dia primeiro 

de (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até a presente data, constatei 

NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO - ME, 

inscrita no CNPJ nº. 06.183.176/0001-02, estabelecida à Rua 01, nº. 305, bairro Jardim Abreu, 

Santa Inês/MA, CEP: 65.302-135. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no 

Termo Judiciário de Santa Inês, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador João Miranda Sobrinho", nesta cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão. Eu, 

Rejanne Lima Serejo Gentil, Técnica Judiciário, matrícula 1504034, pesquisei, digitei e assino, 

aos vinte e cinco (25) dias, do mês de setembro (09), às 09h30min, ano dois mil e vinte e três 

(2023). 

OBSERVAÇÕES: 
Esta Certidão é emitida em uma única via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras com assinatura eletrônica do servidor 
(art. 199 do Código de Normas da CGJ c/c art. 7° da Resolução-GP nº 38/2022). 
Esta Certidão terá validade de sesse~ (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ. 
O CNPJ, constante nesta Certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SANTA INÊS/MA E BELA 
VISTA DO MARANHÃO/MA. 

REJANNE LIMA SEREJO GENTIL 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 
Matrícula 1504034 

Documento assinado. SANTA INÊS, 27/09/2023 09:40 (REJANNE LIMA SEREJO GENTIL) 

• 1 • 

[!)• .. 

CERT JUDONE-SJDSI - 3722023 / Código: 55FF8938D8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



TERMO DE ABERTURA 

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO Nº 11 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE Nº 21102213507 em 23/05/2018 

Rua 01, nº 305, Jardim Abreu, CEP: 65.302-135 Santa Inês - MA 

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCfCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PRESENTE LIVRO DIARIO 
ESTA DE ACORDO COM INSTRUÇAO NORMATIVA DREI/SGD/ME 

Nº 82, 19 DE FEVEREIRO 2021. CONSTAM FOLHAS 
ELETRONICAMENTE 

NUMERADAS DE 01 A 09 

Santa Inês - MA, 01 de janeiro de 2022. 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 
Empresaria. CPF: 482.576.563-72 

CLEMILTON SOUSA MOURA 
CRC-MA 3918/0-9 
CPF: 080.388.303-00 

Técnico em Contabilidade 



Contabilidade Geral 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 0310112022 

1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

3.1.1.01.0002 - Prestaçoes de Serviços 2 
11 

12 
3.1. 1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 

2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 03/01/2022 

DIÁRIO • Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Documento Débito 

56.675,00 

º·ºº 550,00 

º·ºº 57.225,00 

ASSINATURA 

Crédito Histórico I Complemento 

0,00 
56.675,00 

0,00 
550,00 

57.225,00 

RECEITAS 
RECEITAS 
DESPESAS 
DESPESAS 

----·-----------------------------·----------------------------------------------------------------· 
Data: 10/0112022 

13 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 
14 1.1.1.01.0001- CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 10/0112022 

Data: 31/01/2022 
3 3.1.1.05.0013 - Despesas com serviços prestados 

4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

5 3. 1.1.05.0014 - Despesas com material de expediente 
6 1.1.1.01.0001- CaixaGeral 
7 3.1.1.05.0015- Despeses com grafica 

8 1.1.1.01.0001- CaixaGeral 

9 3.1.1.05.0010- Despesas com Material de Escritorio 

10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

15 3.1.1.05.0007 - Despesas com Ener~a Betrica 
16 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

17 3.1.1.06.0003-impostetaxas 

18 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data====> 31101/2022 

Totais do Mês de Janeiro ====> 

Data : 01102/2022 
7 3.1.1.05.0012 - Dispesas com combustível 

8 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

9 3.1.1.05.0010 - Despesas com Material de EsC!itorio 

10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

11 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 

12 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 0110212022 

Data : 1 010212022 
13 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

14 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

T atais dessa Data ====> 10102/2022 

Data : 21102/2022 
15 3.1. 1.05.0007 - Despesas com Energia Betrica 

16 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data====> 21/0212022 

Data : 28/02/2022 
1 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

3 3.1.1.05.0013- Despesas com serviços prestados 

4 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 - Despesas com material de expediente 

6 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 28/02/2022 

Totais do Mês de Fevereiro ====> 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 
550,00 

----------------------------------------------------------------------------------------------------

15.320,00 

º·ºº 80,20 
o.ao 

65,00 
0,00 

20,00 

º·ºº 
330,00 

º·ºº 1.270,00 

º·ºº 17.085,20 

0,00 DESPESAS 
15.320,00 DESPESAS 

o.ao DESPESAS 
80,20 DESPESAS 

D,00 DESPESAS 
65,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS RECARGA DE 
CARTUCHO 

20,00 DESPESAS RECARGA DE 
CARTUCHO 

0,00 DESPESAS 
330,00 DESPESAS 

O,OD DESPESAS 
1.270,00 DESPESAS 

17.085,20 
--------------------------------·-------------------------------------

74.860,20 

4.100,00 
0,00 

200,00 
0,00 

550,00 
0,00 

4.850,00 

74.860,20 

0,00 DESPESAS 
4.100,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
200,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

4.850,00 
·-------------------------------------------------------------

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
-----------------------------------·-------------------------------------------

450,00 
0,00 

450,00 

0,00 DESPESAS 
450,00 DESPESAS 

450,00 
---------------------------------------------------------------------------------------

157.455,00 
0,00 

78.590,00 
D,00 

5.431,00 
O,DD 

241.476,00 

247.326,00 

0,00 RECEITAS 
157.455,DO RECEITAS 

D,OD DESPESAS 
78.590,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
5.431,00 DESPESAS 

241.476,00 
, _________________ _ 

247.326,00 



Contabilidade Geral 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 01/03/2022 
3 3.1.1.05.0013 • Despesas com serviços prestados 
4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com matenal de expediente 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1.1.05.0012 • Dispesas com combustivel 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0006 • Despesas com Honorarios Contabeis 
1 O 2.1.1.02.0006 • Honoranos contal:is a Pagar 

Totais dessa Data ====> 01/03/2022 

DIÁRIO • Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Documento Débito 

88.680,00 
0,00 

1.209,60 
0,00 

3.450,00 
0,00 

550,00 
0,00 

93.889,60 

N-: Pfl.~vl 
~FL._ ,{ifa .2,. 

ASSINATURA 

Crédito Histórico I Complemento 

0,00 DESPESAS 
88.680,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.209,60 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
3.450,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

93.889,60 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 

Data : 10/03/2022 
11 2.1.1.02.0006 - Honoranos contabis a Pagar 
12 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/03/2022 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Data : 21/03/2022 

13 3.1.1.05.0007 - Despesas com Ener~a Eletrica 
14 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data====> 21/0312022 

460,00 
0,00 

460,00 

0,00 DESPESAS 
460,00 DESPESAS 

460,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------

Data : 30103120 2 

1 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadonas 

Totais dessa Data ====> 30/03/2022 
-------------------------

T atais do Mês de Março ====> 

Data: 01/0412022 

3 3.1.1.05.0013- Despesas com serviços prestados 
4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1.1.05.0012 • Dispesas com combustiv~ 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0015 • Despesas com grafica 
10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
11 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 
12 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
13 3.1.1.05.0006 • Despesas com Honoranos Contabeis 
14 2.1.1.02.0006 • Honorarios contabis a Pagar 

19 3.1.1.05.0014 • Despesas com matenal de expediente 
20 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 01104/2022 
---------------------------------------

Data : 11104/2022 
15 2.1.1.02.0006 - Honoranoscontabis a Pagar 
16 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 11104/2022 

131.690,27 0,00 RECEITAS 
0,00 131.690,27 RECEITAS 

131.690,27 131.690,27 
---------------------------------

226.589,87 226.589,87 

75.465,00 0,00 DESPESAS 
0,00 75.465,00 DESPESAS 

2.466,20 0,00 DESPESAS 
0,00 2.466,20 DESPESAS 

2.160,00 0,00 DESPESAS 
0,00 2.160,00 DESPESAS 

3.110,00 0,00 DESPESAS 
0,00 3.110,00 DESPESAS 

620,00 0,00 DESPESAS Recarga impressora 
0,00 620,00 DESPESAS Recarga impressora 

550,00 0,00 DESPESAS 
0,00 550,00 DESPESAS 

460,00 0,00 DESPESAS PROPAGANDA 
0,00 460,00 DESPESAS PROPAGANDA 

84,831,20 84.831,20 
-------------------------------------------------------------------------------

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
-------------------------------------------------------------------------------------------

Data : 2010412022 
17 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 
18 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 2010412022 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

550,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Data : 2910412022 

1.1.1.01.0001 - C~xa Geral 
2 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadonas 

Totais dessa Data ====> 29/04/2022 

196.479,60 
0,00 

196.479,60 

0,00 RECEITAS 
196.479,60 RECEITAS 

196.479,60 



Contabilidade Geral 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

DIÁRIO · Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Lanc. Conta • Descrição Documento 

Totais do Mês de Abril ====> 

Data: 02/05/2022 
3 3.1.1.05.0013- Despesas com serviços prestados 
4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1.1.05.0012- Dispasas com combustivel 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0015- Despesas com grafica 
10 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 
11 3.1.1.05.0014 - Despesas com material de expediente 

12 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

13 3.1.1.05.0014- Despesas com material de expediente 
14 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
15 3.1.1.05.0006 • Despesas com Honoranos Contabeis 
16 2.1.1.02.0006 - Honoranos contabs a Pagar 

Totais dessa Data ====> 02/05/2022 

Data : 10/05/2022 
17 2.1.1.02.0006 - Honoranos contabs a Pagar 

18 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/05/2022 

Débito 

282.410,80 

96.155,00 
0,00 

2.508,00 
0,00 

3.140,00 
0,00 

909,00 
0,00 

1.115,00 

0,00 

4.337,00 
0,00 

550,00 
0,00 

108.714,00 

550,00 
0,00 

550,00 

Crédito Histórico / Complemento 

282.410,80 

0,00 DESPESAS 
96.155,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
2.508,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
3.140,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
909,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS RECARGA 
IMPRESSORA 

1.115,00 DESPESAS RECARGA 
IMPRESSORA 

0,00 DESPESAS 
4.337,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

108.714,00 
---------------------

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
·············--·--·-------·----·········---- ------·················-···········----·············--

Data : 20/05/2022 

19 3.1.1.05.0007 • Despesas com Ener~a Betrica 
20 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 20/05/2022 
·················----------·----

Data : 30/05/2022 

1 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 30/05/2022 

470,00 
0,00 

470,00 

0,00 DESPESAS 
470,00 DESPESAS 

470,00 
----····--·---··----·-············-----··········------·-

196.000,00 
0,00 

196.000,00 

0,00 RECEITAS 
196.000,00 RECEITAS 

196.000,00 
·······-·-·------·------·-···········-----·-----···-········----·······-············---··-········------·-

Totais do Mês de Maio ====> 

Data: 01/06/2022 
3 3.1.1.05.0013- Despesas com serviços prestados 

4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

5 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 

6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1.1.0~0015- Despesas com grafica 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

9 3.1.1.05.0014 - Despesas com material de expediente 

10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

11 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 

12 2.1.1.020006 - Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 01/06/2022 
,--------·------------------------------------

Data : 1 0/06/2022 
13 2.1.1.02.0006 • Honoranoscontabs a Pagar 

14 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/06/2022 

305.734,00 

62.320,00 

0,00 
2.080,20 

0,00 
1.865,00 

0,00 
420,00 

0,00 

550,00 

0,00 
67.235,20 

550,00 
0,00 

550,00 

305.734,00 

0,00 DESPESAS 
62.320,00 DESPESAS 

O,DO DESPESAS 
2.D80,20 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.865,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS Recarga de 
impressora 

420,00 DESPESAS Recarga de 
impressora 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

67.235,20 
-------------------------------------------

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
----------------·---------------------------------------------------------------------------------------

Data : 20/06/2022 
15 
16 

3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 
1.1.1.01.0001- CaixaGeral 

520,00 
0,00 

0,00 DESPESAS 
520,00 DESPESAS 



Contabilidade Geral 

E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 20/06/2022 

Totais dessa Data ====> 20/06/2022 

DIÁRIO · Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Documento 

N: PRoc.CJitrPJe,oJ~}' 
~ FL o(U 

.. 
ASSINATURA ?) 

Débito Crédito Histórico / Complemento 

520,00 520,00 
-------------------------------- ---------·--------------------------------------------------

Data : 30/06/2022 
1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

2 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadortas 

Totais dessa Data ====> 30/06/2022 

145.275,00 
0,00 

145.275,00 

0,00 RECEITAS 
145.275,00 RECEITAS 

145.275,00 
------------------------------------- ·----------------------------------------------------------------------

Totais do Mês de Junho ====> 

Data: 01/07/2022 
3 3.1.1.05.0013 • Despesas com serviços prestados 
4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com matertal de expediente 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1.1.05.0012. Dispasas com combustivel 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0006 • Despesas com Honorarios Contabeis 
1 O 2.1. 1.02.0006 • Honorartoscontabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 01/07/2022 

213.580,20 

68.590,00 
0,00 

2.773,15 
0,00 

1.800,00 
0,00 

550,00 
0,00 

73.713,15 

213.580,20 

0,00 DESPESAS 
68.590,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
2.773, 15 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.800,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

73.713,15 
-----------------------------·--------- ----------------------------------------------------------

Data: 11/07/2022 
11 2.1.1.02.0006. Honoranos contabis a Pagar 
12 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 11/07/2022 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Data : 20/0712022 

13 3.1.1.05.0007 • Despesas com Ener~a Betrica 
14 1.1.1.01.0001. Caixa Geral 

Totais dessa Data====> 20/07/2022 

Data : 30/07/2022 
1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

2 3.1.1.01.0001- Vendas de Mercadortas 

Totais dessa Data ====> 30/07/2022 

560,00 
0,00 

560,00 

130.956,00 
0,00 

130.956,00 

0,00 DESPESAS 
560,00 DESPESAS 

560,00 
--------------------------------

0,00 RECEITAS 
130.956,00 RECEITAS 
130.956,00 

--------------------------------------------------------------------·------------------------------------------

Totais do Mês de Julho ====> 

Data: 01/08/2022 

3 3.1.1.05.0013 • Despesas com seNiços prestados 
4 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 
6 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 
7 3.1.1.05.0012 • Dispasas com combustivo! 

1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 

9 3. 1.1.05.0006 • Despesas com Honorartos Contabeis 
1 O 2.1.1.02.0006 M Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data====> 01/08/2022 

Data : 10/08/2022 
11 2.1.1.02.0006 • Honoranos contabis a Pagar 
12 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/08/2022 
---------------------------------
Data : 20/08/2022 
13 
14 

3.1.1.05.0007 • Despesas com Energia Elelrica 
1.1.1.01.0001- CaixaGeral 

205.779,15 

54.680,00 
0,00 

1.209,60 
0,00 

1.150,00 

º·ºº 550,00 

º·ºº 57.589,60 

205.779,15 

0,00 DESPESAS 
54.680,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.209,60 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.150,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

57.589,60 
-------------------------------------------------------------------------

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
·-------·-----------------------------------------------------------------------------------· 

350,00 
0,00 

0,00 DESPESAS 
350,00 DESPESAS 



Contabilidade Geral 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 20/08/2022 

Totais dessa Data ====> 20/08/2022 

DIÁRIO - Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Documento 

N: PROC.0 '1oo/_ C>OJ/fa.;7 
N: FL ~(,? 

,....A, -
ASSINATURA 

Débito Crédito Histórico / Complemento 

350,00 350,00 
---------------------------- -----------------------------------------------------

Data : 30/08/2022 

1 1.1. 1.01.0001 • Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadonas 

Totais dessa Data ====> 30/08/2022 
------------------------------

Totais do Mês de Agosto ====> 

Data: 01/09/2022 
3 3.1.1.05.0013 • Despesas com serviços prestados 
4 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 
6 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 
7 3. 1.1.05.0012 • Dispasas com combustivel 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0015 • Despesas com grafica 
10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
11 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 
12 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
13 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 
14 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 
16 21.1.02.0006- Honoranos contat;s a Pagar 

Totais dessa Data ====> 01/09/2022 
------------------------------------------------------

Data : 10/09/2022 
17 2.1.1.02.0006 • Honoranos contat;s a Pagar 
18 1. 1.1.01.0001 • Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/09/2022 

Data : 20/09/2022 
19 3.1.1.05.0007 • Despesas com Ener!ia Elatnca 
20 1. 1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 20/09/2022 
-------------------------------------------------
Data : 30/09/2022 
1 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 30/09/2022 

96.850,00 
0,00 

96.850,00 

0,00 RECEITAS 
96.850,00 RECEITAS 

96,850,00 
----------------------------------------------------------

155.339,60 

88.465,00 
0,00 

1.466,20 
0,00 

1.560,00 
0,00 

2.31D,00 
D,00 

1.120,00 
0,00 

620,00 
0,00 

550,00 
0,DD 

96.091,20 

550,00 
O,DD 

550,00 

580,00 
0,00 

580,00 

155.339,60 

0,00 DESPESAS 
88.465,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.466,20 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.560,00 DESPESAS 

O,OD DESPESAS 
2.310,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS propaganda 
1.120,00 DESPESAS propaganda 

0,00 DESPESAS Recarga impressora 
620,00 DESPESAS Recarga impressora 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

96.091,20 
-----------------------

O,DD PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
------------------------------------------------· 

0,00 DESPESAS 
580,00 DESPESAS 

580,00 
--------------------------------------------------------------~ 

154.363,00 
0,00 

154.363,00 

0,00 RECEITAS 
154.363,00 RECEITAS 
154.363,00 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Totais do Mês de Setembro ====> 251.584,20 251.584,20 

Data: 01/10/2022 
3 3.1.1.05.0013 • Despesas com serviços prestados 77.155,00 0,00 DESPESAS 
4 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 0,00 77.155,00 DESPESAS 
5 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 3.508,00 0,00 DESPESAS 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 0,00 3.508,00 DESPESAS 
7 3.1.1.05.0012 • Dispesas com combustível 2.140,00 0,00 DESPESAS 
8 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 0,00 2.140,00 DESPESAS 
9 3.1.1.05.0015- Despesas com grafica 1.909,00 0,00 DESPESAS 
10 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 0,00 1.909,00 DESPESAS 
11 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 515,00 0,00 DESPESAS Recarga impressora 
12 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 0,00 515,00 DESPESAS Recarga impressora 
13 3.1.1.05.0006 • Despesas com Honorarios Contabeis 550,00 0,00 DESPESAS 
14 2.1.1.02.0006 • Honorarios contabis a Pagar 0,00 550,00 DESPESAS 
19 3.1.1.05.0014 • Despesas com material de expediente 4.337,00 0,00 DESPESAS Apostilas 
20 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 0,00 4.337,00 DESPESAS Apostilas 



Contabilidade Geral 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Lanc. Conta • Descrição 

Data : O 1/10/2022 

Totais dessa Data ====> 01/10/2022 

DIÁRIO · Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Documento Débito 

90.114,00 

ASSINATURA 

Crédito Histórico / Complemento 

90.114,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Data : 10/10/2022 

15 2.1.1.02.0006 - Honoranos contabis a Pagar 
16 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/10/2022 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 

---------·····························-·-----·························-·····················------

Data : 20/10/2022 

17 3.1.1.05.0007- Despesas com Ener~a Eletrica 
18 1. 1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 20/10/2022 

540,00 
0,00 

540,00 

0,00 DESPESAS 
540,00 DESPESAS 

540,00 
--------------------------------------- --------------------------------------------------

Data: 31/10/20 2 

1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001- Vendas de Mercadonas 

Totais dessa Data ====> 31/10/2022 

196.172,00 
0,00 

196.172,00 

0,00 RECEITAS 
196.172,00 RECEITAS 

196.172,00 

························----··-············································-··················································· 

Totais do Mês d e Outubro ====> 

Data: 01/11/2022 

3 3. 1. 1.05.0013 - Despesas com serviços prestados 
4 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
5 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1. 1.05.0012 - Dispasas com combustivel 
a 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0015 - Despesas com grafica 
10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
11 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 
12 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
13 3.1.1.05.0014 - Despesas com material de expediente 
14 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 
16 2.1.1.02.0006 - Honoranos contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 01/11/2022 

287.376,00 

75.155,00 
0,00 

2.608,00 
0,00 

2.240,00 
0,00 

1.709,00 
0,00 

715,00 
0,00 

3.337,00 
0,00 

550,00 
0,00 

86.314,00 

287.376,00 

0,00 DESPESAS 
75.155,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
2.608,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
2.240,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 
1.709,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS Recarga impressora 
715,00 DESPESAS Recarga impressora 

0,00 DESPESAS Apostilas 
3.337,00 DESPESAS Apostilas 

0,00 DESPESAS 
550,00 DESPESAS 

86.314,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------.. --------------------------------------------------------

Data : 1011112022 

17 2.1.1.02.0006 - Honoranos contabis a Pagar 
18 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/11/2022 

··················-----

Data: 21/11/2022 

19 3. 1.1.05.0007 - Despesas com Energia Elellica 
20 1. 1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data====> 21/1112022 

550,00 
0,00 

550,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 
---------------------------------------------------------------

460,00 
0,00 

460,00 

0,00 DESPESAS 
460,00 DESPESAS 

460,00 

···················-·······························-···············-·······················-···························------··············································-

Data : 30/11/2022 

1 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
2 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadonas 

Totais dessa Data ====> 30/11/2022 
--------------------------------

Totais do Mês de Novembro ====> 

Data: 01/12/2022 

3 
4 
5 

3.1.1.05.0013- Despesas com serviços prestados 
1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 

141.350,00 
0,00 

141.350,00 

0,00 RECEITAS 
141.350,00 RECEITAS 

141.350,00 

---------······································· 

228.674,00 

122.155,00 
0,00 

4.708,00 

228.674,00 

0,00 DESPESAS 
122.155,00 DESPESAS 

0,00 DESPESAS 



Contabilidade Geral 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 01/12/2022 
6 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
7 3.1.1.05.0012 - Dispesas com combustivel 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
9 3.1.1.05.0015 - Despesas com grafi ca 
10 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
11 3.1.1.05.0014 - Despesas com material de expediente 
12 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 
13 3.1.1.05.0014 - Despesas com matertal de expediente 
14 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 
16 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 01/12/2022 

DIÁRIO - Nº 11 
01/01/2022 a 31/12/2022 

Documento Débito 

0,00 
3.540,00 

0,00 
4.109,00 

0,00 
815,00 

0,00 
5.337,00 

0,00 
550,00 

0,00 

141.214,00 

N: PROCOMOq ~OJ~;; 
N~FL ~ Â 

ASSINATURA 

Crédito Histórico / Complemento 

4.708,00 DESPESAS 
0,00 DESPESAS 

3.540,00 DESPESAS 
0,00 DESPESAS 

4.109,00 DESPESAS 
0,00 DESPESAS Recarga impressora 

815,00 DESPESAS Recarga impressora 
0,00 DESPESAS Apostilas 

5.337,00 DESPESAS Apostilas 
0,00 DESPESAS 

550,00 DESPESAS 

141.214,00 
----·------------------------------------------------- --------------------------------------------

Data : 10/12/2022 
17 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 
18 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

T atais dessa Data ====> 10/12/2022 

Data : 20/12/2022 

19 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 
20 1. 1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 20/12/2022 
----- --------------------------------
Data : 30112/2022 

1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 
3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadortas 

21 1.1.1.02.0001 - Banco Conta Movimento - no Pais 
22 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 30/12/2022 

550,00 
0,00 

550,00 

580,00 
0,00 

580,00 

0,00 PAGAMENTOS 
550,00 PAGAMENTOS 

550,00 

0,00 DESPESAS 
580,00 DESPESAS 

580,00 
------------------------------------------------------------------------------

241.350,00 
0,00 

901.883,72 
0,00 

1.143.233,72 

0,00 RECEITAS 
241.350,00 RECEITAS 

0,00 Valor referente a transferencia 
901.883,72 Valor referente a transferencia 

1.143.233, 72 
-----------------------------------------------·---- -----·---------------------------------
Data: 31/12/2022 
23 2.3.2.01.0001 - Lucros do Exercido 
24 3.1.1.01.0001- Vendas de Mercadorias 
25 3.1.1.01.0002 • Prestaçoes de Serviços 
26 3.1.1.05,0006- Despesas com Honorarios Contabeis 
27 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletnca 
28 l 1.1.05.0010- Despesas com Matenal de Escritono 
29 3.1.1.05.0012 • Dispesas com combustivel 
30 3.1.1.05.0013 • Despesas com serviços prestados 
31 3.1.1.05.0014 - Despesas com matenal de expediente 
32 3.1.1.05.0015- Oespesascomgrafica 
33 3.1.1.06.0003 - impost e taxas 

Totais dessa Data ====> 31/12/2022 

0,00 
1.787.940,87 

56.675,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.844.615,87 

832.883,72 RESULTADO 
0,00 RESULTADO 
0,00 RESULTADO 

6.600,00 RESULTADO 
5.850,00 RESULTADO 

220,00 RESULTADO 
25.280,00 RESULTADO 

902.730,00 RESULTADO 
53.796,15 RESULTADO 
15.986,00 RESULTADO 
1.270,00 RESULTADO 

1.844.615,87 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Totais do Mês de Dezembro ====> 3.130.193,59 3.130.193,59 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO Nº 11 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 

N: PRocdt0,9#6J/./4,2.-J 
N~FL ~ ( 

.ASSINATURA 1 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE Nº 21102213507 em 23/05/2018 

Rua 01, nº 305, Jardim Abreu, CEP: 65.302-135, Santa Inês- MA 

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS 
REALIZADAS NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO 

DE 2022. 

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO 
ESTÁ DE ACORDO COM INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME Nº 82, 

DE 19 DE FEVEREIRO 2021. CONSTAM FOLHAS ELETRONICAMENTE 
NUMERADAS DE 01 A 09 

Santa Inês • MA, 31 de dezembro de 2022. 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 
Empresaria CPF: 482.576.563-72 

CLEMILTON SOUSA MOURA 
CRC-MA 3918/0-9 
CPF: 080.388.303-00 

Técnico em Contabilidade 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

N: PROC(Jt1{} 1 fbJ/é,kJ 
N: FL ,?t(.r: 

Q .-
TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL ASSINATURA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade nº 12301486853 em 02/02/2023, 
protocolo 230140394. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

· MA3918 

ELIANE DE JESUS MACHADO 
:LOBATO 

. ·····•----··~···L···· 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/02/2023 10:12 SOB Nº 20230140394. 
PROTOCOLO: 230140394 DE 30/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12301486853. NIRE: 21102213507. 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 02/02/2023 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito pJmprovaio de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cdlgos de verifica/o. 



E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE: 21102213507 EM 15/03/2004 

RUA 01, N2 305, JARDIM ABREU, SANTA INES-MA, CEP: 65.302-135 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Geral 

CAIXA GERAL 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimen1o - no Pais 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

DISPONIVEL 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO 

Balanço Patrimonial 2022 
Exercício 01 /012022 A 31/12/2022 

Página 1 de 15 

N: PROC.J2 tfof drJ//,6.t.,7 
N: FL ,tZ&R _ -

ASSINAI! IRA -{ 

1.000,00 D 

1.000,00 D 

901.883,72 D 

901.883,72 D 

902.883,72 D 

902.883,72 D 

902.883,72 D 



E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE: 21102213507 EM 15/03/2004 

RUA 01, Nº 305, JARDIM ABREU, SANTA INES-MA, CEP: 65.302-135 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.01 

2.3.1.01 .0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01 .0001 

PASSIVO 

PATRIMONIMO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

Lucros do Exercício 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

PATRIMONIMO LIQUIDO 

PASSIVO 

Balanço Patrimonial 2022 
Exercício 01 /012022 A 31 /1212022 

Página 2 de 15 

N: PROC.0@1óój/fa-L-,? 
N~ FL. (2Ç{f 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

832.883,72 

832.883,72 

832.883,72 

902.883,72 

902.883,72 



E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE: 21102213507 EM 15/03/2004 

RUA 01, N2 305, JARDIM ABREU, SANTA INES-MA, CEP: 65.302-135 

Balanço Patrimonial 2022 
Exercício 01 /012022 A 31 /1212022 

Página 3 de 15 

N: PRocL?fo100.)/k,~7 
N: FL /J '57) -· 

>... Â 
ASSINATURA 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro 
de 2022 conforme documentação enviada à contabilidade, totalizando tanto o ATIVO quanto o 
PASSIVO o valor de R$ 902.883,62 (Novecentos e dois mil oitocentos e oitenta e tres reais e 
sessenta e dois centavos). 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 
Administradora. CPF: 482.576.563-72 

CLEMIL TON SOUSA MOURA. 
Tec.(a) Cont. CRC: 3918/0-9 

CPF: 080.388.303-00 
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E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 

N: PROC. (li(o j_(l_P 7/fa:,~1 
N: FL {).>7 _ 

ASSINATURA ~ 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE Nº 21102213507 em 15/03/2004 

Rua 01, nº 305, Jardim Abreu, CEP: 65.302-135 Santa Inês - MA. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2022. 

ÚLTIMO PENÚLTIMO 

DESCRIÇÃO DA CONTA EXERCÍCIO EXERCÍCIO 

31/12/2022 31/12/2021 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E 

SERVIÇOS 1.844.615,87 302.475,97 

Receita de Prestação de Serviços 1.844.615,87 302.475,97 

(·) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 0,00 0,00 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.844.615,87 302.475,97 

(-) CUSTO DAS VENDAS 0,00 0,00 

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços. 0,00 0,00 

(=) LUCRO BRUTO 1.844.615,87 302.475,97 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 1.010.462, 15 113.004,30 

Despesas com Energia Elétrica 5.850,00 1.850,00 

Despesas com Material de Escritório 220,00 16.312,00 

Despesas com Material de Expediente 53.796,15 3.990,30 

Despesas com serviços prestados 902.730,00 81.970,00 

Despesas com Combustível 25.280,00 2.890,00 

Despesas com Serviços Contábeis 6.600,00 6.600,00 

Despesas com Gráfica 15.986,00 0,00 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 1.270,00 0,00 

Impostos e taxas 1.270,00 0,00 

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 832.883,72 189.471,67 

Lucro do Exercício 832.883,72 189.471,67 

Santa Inês - MA, 31 de dezembro de 2022. 
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ASSINATURA ,R_ 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 

Administradora - CPF: 482.576.563-72 

CLEMILTON SOUSA MOURA 

Tec.(a) Cont. CRC: 3918/0-9 

CPF:080.388.303-00 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE Nº 21102213507 em 15/03/2004 

Rua 01, nº 305, Jardim Abreu, CEP: 65.302-135 Santa Inês - MA. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 2022 

ILC= 

ILC= 

ILC= 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 902.883, 72 

R$ 0,00 

902.883,72 



Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 902.883,72 para entrar 

no caixa. Aqui a empresa revela a capacidade financeira de cumprir os seus 

compromissos de curto prazo. 

Santa Inês - MA, 31 de dezembro de 2022. 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 

Administradora - CPF: 482.576.563-72 

CLEMIL TON SOUSA MOURA 

Tec.(a) Cont. CRC: 3918/0-9 

CPF:080.388.303-00 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE Nº 21102213507 em 15/03/2004 

Rua 01, nº 305, Jardim Abreu, CEP: 65.302-135 Santa Inês - MA. 

ILG= 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 2022 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 



ILG= 

ILG= 
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R$ 902.883,72 

R$ 0,00 

902.883,72 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para 

quitar suas obrigações com terceiros. 

Santa Inês - MA, 31 de dezembro de 2022. 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 

Administradora - CPF: 482.576.563-72 

CLEMILTON SOUSA MOURA 

Tec.(a) Cont. CRC:3918/0-9 

CPF:080.388.303-00 



ISG= 

ISG= 

ISG= 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA 2022 
ôSSINATURA ' 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

R$ 902.883,72 

R$ 0,00 

902.883,72 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para 

o pagamento do total de suas dívidas. 

Santa Inês - MA, 31 de dezembro de 2022. 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO. 

Administradora - CPF: 482.576.563-72 

CLEMIL TON SOUSA MOURA 

Tec.(a) Cont. CRC:3918/0-9 

CPF :080.388.303-00 
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\I: PR~_l/&-7 

J: FL __ rJl_Yi_(_~ 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO. 

CNPJ: 06.183.176/0001-02 NIRE Nº 21102213507 em 15/03/2004 

Rua 01, nº 305, Jardim Abreu, CEP: 65.302-135 Santa Inês - MA. 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2022. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO é uma empresa constituída em 15/03/2004 

atualmente no mercado nacional com sede na cidade de Santa Inês, Estado do Maranhão 

que tem por atividade preponderante Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.418/12 

(NBC ITG 1000) 

E. DE JESUS MACHADO LOBATO mantém um sistema de escrituração uniforme 

dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contém o número de identificação dos lançamentos 

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por 

disposições legais, serão transcritas no "Livro Diário", e posteriormente registrado na 

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da E. DE JESUS MACHADO LOBATO é composta por 

todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a 

escrituração contábil. 
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A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou 

extrínsecas essenciais, definidas na legislação e técnica-contábil. E. DE JESUS MACHADO 

LOBATO mantem em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em 

plena conformidade com a Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos aspectos contábeis possuem suas 

normas aprovadas pela Resolução CFC nº 1.418/2012, que estabelece um modelo 

simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

A escrituração contábil foi realizada com observância aos Princípios de 

Contabilidade aceitos e em conformidade com as disposições contidas na ITG 1000. 

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do 

Regime de Competência. 

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram 

embasados em documentação idônea fornecida pela Administração da empresa, que se 

responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à 

medida que ocorriam e recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer 

diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não declarada pela 

Administração da Empresa. 
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a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 

1.296/1 O (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC 

No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores 

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista 

em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 

(noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas 

pelos valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data 

do balanço. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou 

construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas 

taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC Nº 

1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 

aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo 

de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes 

são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 

aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço 

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são 

registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de 

cada transação. Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um 

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são 

registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do 

risco envolvido. 

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do 

exercício seguinte são classificados como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a 

pagar pela entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 
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2022 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi de R$ 0,00 os saldos 

foram erroneamente trocados nas demonstrações de 2022 já registradas. 

g) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registrados nessa rubrica os 

encargos sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos retidos a 

pagar. 

h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos 

adquiridos pelos empregados até a data do balanço. 

i) Fornecedores a pagar: São registrados nessa conta contábil os valores a pagar 

os fornecedores de bens ou serviços. 

j) Provisão de 132 Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos 

adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a data do 

balanço. 

k) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de 

Competência. 

1) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de 

Competência. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e 

suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8-ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

O Imobilizado em 2022 não teve aumento em relação a 2021, isso se deu ao fato 

da não aquisição de veículo. Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo 

custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação do período, originando o 

valor líquido contábil. Por atividade, o imobilizado está constituído da seguinte forma: 

NOTA 9 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo 

credor de obrigações fiscais-empregatícias e outras obrigações, bem como as provisões 

sociais. 
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O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Capital 

Social, os Lucros Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, as 

contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor atribuído a elementos do ativo e do 

passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA 11 - RECEITAS 

Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de receita 

reconhecida durante o período: 

RUBRICA CONTABIL VALOR (R$) 

Receita de Vendas 

Receita de Prestação de Serviços 1.844.615,87 

NOTA 12 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do Exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio da empresa. 

NOTA 13 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a 

Resolução do CFC Nº. 1.296/1 O que aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos 

de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que aprovou a NBC TG 13. 

o Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a E. DE JESUS MACHADO LOBATO 

optou foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as 

seguintes: 

• Imobilizado 
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As rubricas contábeis que compõe as atividades de financiamento são as 

seguintes: 

• Aplicação Financeira. 

Santa Inês - MA, 31 de dezembro de 2022. 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO 

Administradora - CPF: 482.576.563-72 

CLEMIL TON SOUSA MOURA 

Tec.(a) Cont. CRC: 3918/0-9 

CPF: 080.388.303-00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 15 de 15 

Certificamos que o ato da empresa E DE JESUS MACHADO LOBATO consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

08038830300 

48257656372 

.JUCEMA 

Nome 

CLEMIL TON SOUSA MOURA 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2023 10:57 SOB Nº 20230140467. 
PROTOCOLO: 230140467 DE 03/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301565567. CNPJ DA SEDE: 06183176000102. 
NIRE: 21102213507. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/01/2023 • 
E DE JESUS MACHADO LOBATO 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/EmitirExt. .. 

CRC 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : CLEMILTON SOUSA MOURA 
REGISTRO .......... : MA-003918/O-9 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.388.303-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 28/09/2023 as 14:24:05. 
Válido até: 27/12/2023. 
Código de Controle: 440805. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

28/09/2023, 14:24 
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PREJ.l!ITURA MUNTCIP L OE SANTA tUZIA 

CNPJn•06.191. 1/0001-47 

ATESTADO DE CAP CIDADE TÉCNICA 
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Conferimos à empresa E. DE J SUS MACHADO LOBATO DE SOUSA 
inscrita no CNPJ nº 06.183.176/0001-02, 1 lizada na Rua Pernambuco 238 Térreo 
Apartamento E. Bairro Jardim Brasllia, munici iode Santa Inês- MA, CEP: 65.301-036, 
o presente Atestado de Capacidade Técn ca, pela realização neste município dos 
serviços a seguir. 

- 1 Congresso Municipal de E ucação Inclusiva - Educação Luziense 
numa perspectiva de inclusão no período de 14 a 16 de outubro de 2010; 

- Curso de Libras no período de vembro de 201 O a janeiro de 2011; 

- li Congresso Municipal de Ed cação - Jornada Pedagógica no período 
de 01 a 04 de março de 2011; 

Portanto, a referida empresa é m recedora de credibilidade comercial, pois 
sempre honrou seus contratos com este esta lecimento municipal. 

Emolumenl05 attesddos de <11' fQU.trQ 

por <1!11tOI ao fEMI' f/ 49!. {quatro por 
cento) .o fAl>lP, em rnpeiio as lei, 
ComplementftS b~duais 11• 221 e 
22l/2019. 

Por ser verdade, firmo o presen e Atestado de Capacidade Técnica. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE -

EDUCAÇA 

Santa Luzia -MA, 01 de fevereiro de 2019. 

nicipal de Educação 
Antonio di1 Silva 

~~º't:,,~/"f>~tt:,\~'":!}.~·> 
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Digitalizado com CamScanner 



f:.ST ADO DOM RANHÀO 
PREFEITURA MUNICIPA DE SANTA LUZIA 

CNPJ nº 06.191. 1/0001-47 
SECRRT AR1A MUNIC.1P L OE EDUCAÇÃO 

ATESTADO DE CAPA IDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de di ito que a empresa E. OE JESUS MACHADO 

LOBATO DE SOUSA· MEi (LOGOS), inscrita no CN J: 06.183.176/0001.02, sito à Rua Pernambuco, 

Baim>: Jardim Brasifia, Santa Inês - MA, CEP 65.301 36, representada neste ato por Eliane de Jesus 

Machado Lobato de Sousa, CPF: 482.576.563-72, at ndeu esta municipalidade com a execução da 

Formação Continuada de Docentes da Rede Muni pai de Ensino no ano letivo de 2020, sendo 

realizada e monitorada através dos recursos de l enologia e mídias sociais e semipresenciais, 

atendendo as nonnas de biossegurança no enfrentam nto à COVI0-19. 

Os trabalhos realizados foram contrat dos dentro da legislação vigente de licitações, 

com ato do Contrato administrativo n. 211/2020 - CP e Processo administrativo n. 019/2020, Pregão 

Presencial n. 016/2020, com vigência até 31 de dezem rode 2020. 

Não havendo fatos supervenientes que esabonem a conduta técnica e comercial e não 

havendo reclamação quanto a qualidade dos produtos quanto a liberação da garantia contratual até a 

presente data. 

Santa Luzia - MA, 02 de fevereiro de 2 

fU:flllPO WUlfO MAi$ ................ 
Digitalizado com CamScanner 



Prefeitura de Santa Luzia CNP : 06.191.001/0001-47 
Comissão Permanent de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO n.0 0409.003/2023. 
ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa em raz o do Valor. 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município. 

·~: PROC.p fo7~t1~J 
•J: R. ~-64 
····· ASSINATUR.1\~ 

OBJETO: Contratação de empresa para Asses oria Técnica e Comissão de Seleção de 
Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a 
Secretaria Municipal de Cultura de Santa Luzia- MA. 
Legislação Aplicável: Art. 75, Inciso li da Lei n. 14.1 3/2021. 

PARECER D CPL 

1.1. Tendo em vista a instrução dos utos, segue anexa a Portaria nº 184/2023, 
que nomeia o Presidente da Comissão Permanente de .Licitação do Município de Santa Luzia, e 
a Minuta de Contrato, bem como todo o process em epígrafe, para parecer e providências 
desta Procuradoria Geral do Município .;..,PGM,~âcê ta dà contratação dentro das formalidades 
legais. ·· :;:,1,1 · 

1.2. O processo em epigr~f~'.;trat se.da Contratação de empresa para 
Iécnica e Comissão ~,<"'Sê1~çij de Avaliação mt ;x~çução da Lei 
., 

0 
., .IJ:22 (Lei~aulo 4-~~-tªvq) . r- a Secretari~í:'MuÍliêipaFde Cultura de 

,'•}•' :'.;;-',~,•, •,: <'> ": •'V ,' ,• ,, ' e • 

1.4. Em razão do valor a ser con ratado, foi solicitado a três fornecedores 
regularmente cadastrados no município para que fo se verificada a possibilidade de aplicação do 
Art. 75, inciso li da Lei 14.133/21, atualizado pelo D ereto nº 11.317/2022 de 2021. Vejamos: 

Art. 75. É dis ensável a licitação: 

( ... ); 

11 - para con ratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 ( inquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e co pras); 

:::t:='!>:::t:= 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Comissão Permanen de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 000 / Santa Luzia - MA 

Decreto nº 1 .317 de 2022- Valor Atualizado 

ASSH\;;:,"i~Jg~ 

R$ 57.208 3 cin uenta e sete mil duzentos e oito 
reais e trinta e três centavos 

1.5. Desta feita, anexamos nos autos, eis (03) propostas comerciais das empresas 
solicitadas, são elas: SOUZA ABREU CONSULT RIA LTDA, CNPJ Nº 44.291.732/0001-53; 
KASARÃO FILMES - LTDA, CNPJ Nº 35.365. 03/0001-19 e E. DE JESUS MACHADO 
LOBATO· ME, CNPJ Nº 06.183.176/0001-02. 

1.6. A proposta mais vantajosa para administração pública foi apresentada pela 
empresa E. DE JESUS MACHADO LOBATO· ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-
02, Rua 1 nº 305, Bairro Jardim Abreu, CEP: 6530 -135, Santa Inês/MA, Contato: (98) 98143-
2870, e-mail: eliane_lobato21@hotmail.com, no vai rglobal de R$ 25.489,60 (vinte e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta entavos), de acordo com as pesquisas de 
mercado realizadas e anexas aos autos. 

1.7. Assim, foi solicitado ~~; (i\tos a documentação de regularidade 
jur!di~~1ij~Q~;,c"trabalhista, econômica financêirite t · níca·da empresa E. DE JESUS MACHADO 
bQMTO·~"M&• St06.183.17;6l0001~2,"dete tora da melhor ofêrta nos autos. 
--·•' ., .. J~" J?;·"·· "',.:., __ .. - <<\:h)- ,"-· ;. ,· . ,, , . . , 

ressaltar, que· ''~"::\ei 1 ;1.33/21 em s~~; 'íll~i~ô 12i exige alguns 
f§pensável a lidtâçãtr,'Vef: · ·· .. · 

os caso verá 
ser inst 
I - doeu e demanda e se for o caso 
estudo álise de riscos termo de 
referên ·eto executivo· 
li - esti everá ser calculada na forma 
est 

IV - visão de 
recur. ssumido· 
V - co nche os re uisitos 
deha sária· 
VI - raz ratado· 
VII- ·us 

~•~ COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO Mu1rt MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Luzia CNP : 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanen de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 000 / Santa Luzia - MA 

ASSINATUH,\ 

Pará autoriza a contrata - · a ou o 
extr, ontrato deverá se ado e 
mantid úblico em sítio eletrônico oficial. 

1.9. Até o presente momento, com ulsando os autos, pode ser verificado o 
cumprimento dos requisitos dos Incisos 1, 11, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar: 

1. Ofício de Solicitação da Secretaria Municipal e Administração contendo justificativa da 
contratação e anexos tais como termo de referên ia (Inciso 1, Art. 72); 

2. Mapa de Comparação de Preços elaboradas co base em pesquisas de preços praticadas 
no mercado (Inciso li, Art. 72); 

3. Dotação Orçamentária (Inciso IV, Art. 72); 
4. Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, rabalhista, econômico financeira e técnica 

(Inciso V, Art. 72); 
5. A razão da escolha do fornecedor é . perfeit .mente justificável por estar regularmente 

cadastrado junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto 
(Inciso VI, Art. 72); 

,,<·,~c···r·.,lisr ,,./·· 

6. A justificativa do preço pode ser compr:ovàdád . ;duas formas: O fornecedor apresentou em 
sua proposta o valor abaixo do preS!~tnéeÍi~::· .laborado pelo setor compras, por meio da 
pesquisa de mercado realizada, onde;§f,!~.pr.qp◊ afoi a mais vantajosa (Inciso VII, Art. 72); 

,;;~}1::, ,, -~+il?~> -, 
.,~}\,, ~-i\~ ' "'" ----

. 1.:.~éjính, opina-s~:i?f%:11,. têYt: :"\,;, ·· · · 
l:i~_.)F~ V. _,,_ v •• ,._-. -< :,·\~~is\~--~,: 

i ,.·,,'_,-"\<•:fê-,, ,\',_-<, _,,,,.__ ·;.:;,: _ _ : . 

\;i.tJ\(~;L. 

•·. •··. .. · .. ndo, a Let'~ld~r~F44,1 3121,' ao discipljfíirâê6n1~àt~çªqdjreta por 
dispensa de lititii , stabelecido no art. 75,\ inci ÍI, é perfeitam~nte possíve!'.a éontratação 
direta após o cumprimento de todos os requisitos el ncados no Art. 72 da mesma Lei. 

1.11. Assim sendo, ao cumprir os requi itos relativos aos incisos Ili e VIII do Art. 72 
da Lei 14.133/21, sendo considerado então, que o leito se encontra regularmente com todas as 
peças exigidas por Lei 

1.12. Vale ressaltar que, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e antido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

1.13. Por fim, opinamos pela: 

=t: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITi MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Comissão Permanent de Licitação 

Av. Nagíb Haíckel - Cep: 65390- 00 / Santa Luzia - MA 

a) pela contratação direta por DISPE SA DE LICITAÇÃO, com base no art. 75, 
caput e inc.11, da Lei nº 14.133/21. 

b) pela contratação direta por dispensa e licitação com a empresa que apresentou 
a proposta mais vantajosa para a Administração P · blica, qual seja: E. DE JESUS MACHADO 
LOBATO· ME, CNPJ Nº 06.183.176/0001-02, no lor global de R$ 25.489,60 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessen a centavos). 

1.14. No mais, condiciona-se o en aminhamento deste parecer técnico ao 
Ordenador de Despesa à prévia análise da Asse soria Jurídica desta Municipalidade, para 
análise e emissão de parecer nos termos da lei; 

1.15. Informamos, ainda, que segue a exo a esse parecer a minuta do contrato e 
portaria que nomeou os membros dessa Comissão d Licitação. 

1.16. Uma vez observad~s ás êondi -es anteriores, por fim, cabem a Vossa 
Excelência decidir quanto à Ratificação d~f prês~ntê ontratação direta por dispensa de licitação. 

Santa Luzia/MA, 28<:le.setembro de 2023. 

Thiago Sil a e Assunção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO Muni MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



CONTRA TO Nº _!2023. 
PROC. ADM. Nº _!2023. 
DISPENSA Nº _/2023. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da ______________ __, inscrita 
no CNPJ sob nº _._._/ __ ._, sediada -+-----' s/nº Centro - Santa Luzia/MA, 
doravante designada CONTRATANTE, neste at representada pela Secretária Municipal de 

Sr(a). -------~ brasileir(a), portador(a) do RG. nº 
____ ._ SSP/_ e do CPF nº _._._. , residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro 
lado a empresa ________ ins rita no CNPJ sob o nº _._._/0001-_ 
estabelecida na ___ nº _, -------~ CEP: _._._, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _______ portador(a) do RG. nº 
______ ._ SSP/_ e do CPF nº -_, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº_/2023 e em observância às di posições da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Co sumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da DISPENSA Nº _/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a 
--------------+-----' conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Proce so Administrativo nº _/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, indep ndentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrat será até / /2023 contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do arti o nº 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostrn,, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis ração, frete, seguro e outros necessários ao 

11
• , . 

cumprimento integral do objeto da contratação. '~: PROCC!./1.!2.'10. ól_t~J 
\1: FL_.-12~( ___ _ 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENT, ,RIA. ----------··_.g 
•. ASSINATlJH,,.\ 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercíci1> de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
E/emento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇ, ,O. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução ~ara a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMEI ITO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do obje o são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA co~ TRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CO HRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES~ DMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO POD RÁ SER RESCINDIDO: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administra ão, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 138 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançõ s previstas no Termo de Referênc~i PR0(~/,/01 t) ~ ?{M 

N: FL _____ t7/,Z __ 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, i ciso 11, da Lei nº 14.133, de 2021. ---------k 

ASSINJ\TURA. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalm nte motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprdos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e inda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Cont to para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual so alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em I i. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • AL TERAÇÕE . 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão p la disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal n.0 

14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas esmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limit de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrad entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici I atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS MISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CON RATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas feder is de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos cont tos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, de 2 21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzi /MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam er compostos pela conciliação, conforme disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Te mo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, v i assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, _de ___ de 2023. 

CONTRATANTE: 

Contra ante 

CONTRATADO: 

Contra ado 

TESTEMUNHAS: 

Nome: nº ------------ -------

Nome: ------------ nº ______ _ 
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Prefeitura de Santa Luzia CNP : 06.191.001/0001-47 
Gabinete da P efeita 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 000 / Santa luzia - MA 

PORTARIA Nº 184/2023 Sa a Luzia, MA, 02 de maio de 2023. 

OS MEMBROS DA 
COMI SÃO PERMANENTE DE 
LICIT ÇÃO - CPL PARA ATUAR EM 
ltclT [ÇÓiES PÚBltcAS NO ÂMBl,-.O 
DO P DER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 
DE S NTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PRO IDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DESA TA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em esp cial o Art. 52 da Lei Orgânica do 
Município, bem como nos termos do Art. 1, § 4°, da Lei nº 8.666/1993, pela 
presente. 

E: 

Art.>1º: A Comissão Permanente d~ Licitação.~ CPL da Prefeitura 
Municipal deiiSanta Luzia - MA; tem â. fu ção de receber, examinar, e julgar 
todos .ôs documentos e procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competind -lhe ainda, adjudicar os objetos 
licitados aos respectivos vencedores e pra icar demais atos dispostos na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alteraçõe posteriores. 

Art. 2º: Designar os servidores ab ixo relacionados para constituírem a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem: 

1. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃ , servidor comissionado, Matrícula 
nº 803289, exercerá a função de Presi ente da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL; 

.U. f/,RAN.Cl.WO ALv:ES MAaw~,, servidor.a ,efetiw,, .I\AatrtcuJa nº 
100414, exercerá a função de Membro d Comissão Permanente de Licitação 
-CPL; 

Ili. LEONARDO OLIVEIRA BAR OS, servidor efetivo, matrícula nº 
302963, exercerá a função de Membro d Comissão Permanente de Licitação 
_,GPL; 

::e; == 
REf€1TllRA0!' ~ 

TA LUZIA 



Prefeitura de Santa Luzia CN : 06.191.001/0001-47 
Gabinete da refeita 

Av. Nagib Haickel - _Cep: 6539 000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC./Jo/0 C/ 6~,T 
•\J: f=L. pj-S --

----·~.,;,,Â, .. 
ASSINATURA 

Art. 3°: Os servidores especific dos nesta portaria desempenharão 
suas atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos no 
período de 01 (um) ano, conforme estabel cido no art. 51, § 4°, da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores. 

Art. 4°: Esta Portaria entra em vi ar na data de sua assinatura e terá 
validade de 01 (um) ano. 

Art. 5°: Ficam revogadas as demai disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa ficial - em conformidade com a Lei 
Orgâníca de SANTA LUZIA (MA), par que surta seus legais e efeitos 
jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 'CLOTILDES ALMEIDA SANTOS'', 
SANTA LUZIA, ESTADO 00 MARANHÃ , EM 02 DE MAIO DE 2023. 

FRANCl ...... ,, .... l,,. Ql:IEIROZ 
1pal 

Dê-se CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLI UE-SE 

o Lima Arrais 
Ass or Especial do Gabinete da Prefeita 
Portarta nº 043/2021 

=e: ~ 
REFt1rul!,:. oe 

NTALUZIA 
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PORTARIA. 

PORTARIA Nº 184/2023 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR EM 
LICITAÇÕES PÚBLICAS NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA (MA), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 
8.666/1993, pela presente. 

RESOLVE: 

A.rt. 1°: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

A.rt. 2º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação -
CPL com as funções que seguem: 

1. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função 
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. LEONARDO OLIVEIRA BARROS, servidor 
fetivo, matrícula nº 302963, exercerá a função de 
embro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

. 3º: Os servidores especificados nesta portaria 
esempenharão suas atribuições concomitantemente 
oro as de seus respectivos cargos no período de 01 

(um) ano, conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

. 4°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
ssinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
ontrário. 

ê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
onformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 

(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

ALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
'CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
UZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 

O DE2023. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
stado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, 
bem como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 
8.666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos 
de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, 
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no âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função 
de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela 
condução dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro; 

III. LEONARDO OLIVEIRA BARROS, servidor 
efetivo, matricula nº 302963, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2°: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além 
dos membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2023. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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1. RELA TÓRIO 

Prefeitura de Santa Luzia CNP : 06.191.001/000147 
Procuradoria Geral o Município 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 00 / Santa Luzia - MA 

Recomenda ã . Fundamento Le ai: Ois ensa de Licita ão Art. 
Lei nº 14.133/2021 de 2021. Contratos 

Apresentam-se para parecer so Administrativo nº 0409.003/2023 para 
manifesta ão ·urídica quanto à possibilidade ta com base no art. 75, inciso li, da Lei de 
Li. .,,, ·eto é a. trataÇ é e .... f soriaJécnicª1e,~missão de Seleção de 
Avà açao n ' . . . Lei Com . ••. . .JL.ei'.PaulÔ üGJt;~orpªrâ a Secretaria 

,,Jtura de Santa Luzia - MA}ç)J1Jorme ~~P cj(ijções descritas~~r~f~rida.d,1spensa. 
*~:;',\. · ·· rz:;1:ft <,:, "' . i; \2l· · , ;(0(':1"' ;:'· ·· · · ,s>~;;'' • . .··· · 

''§ autos os seguintes ocu · nt · s: Ofícios exarados pelas Secretària Municipal 
de Cultura; Autuação do processo; Termo de Referência Despacho de Encaminhamento; Solicitação de 
Propostas de Preços, Propostas de Preços das Empr sas: SOUZA ABREU CONSULTORIA L TDA, 
CNPJ Nº 44.291.732/0001-53; KASARÃO FILMES • TDA, CNPJ Nº 35.365.403/0001-19 e E. DE 
JESUS MACHADO LOBATO · ME, CNPJ Nº 06.18 .176/0001-02. Mapa Comparativo de Preços, 
Despacho de Avaliação Mercadológica; Documentaçã de Habilitação da Empresa em 1° colocada; 
Dotação Orçamentária; Parecer da CPL e Minuta de Con rato. 

Desta forma, em observância aos princí ias basilares da Constituição, Lei Federal nº 
14 .133/2021, o processo veio para esta Assessoria se m nifestar através de Parecer. \J 
2. ANÁLISE JURÍDICA. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o present parecer jurídico é meramente opinativo, com o 
fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a 

~-~ PREFEITURA DE 
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Prefeitura de Santa Luzia CNP : 06.191.001/000147 
Procuradoria Geral o Município 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 00 / Santa Luzia - MA 

documentação apresentada, não sendo, portanto, vincu ativo à decisão da autoridade competente que 
poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou n o. 

O procedimento licitatório destina-se a garan ir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a ministração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em es rita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da iguald de, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgament objetivo e dos que lhes são correlatos. 

1 

Assim, em se tratando das contratações i itas pelo Ente Público, deve-se observar a 
impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidad e a legalidade, de forma a se realizar qualquer 
contratação em vista de se despender o erário público a forma mais eficiente e que melhor atenda o 
interesse público, o que se consubstancia no alcance da roposta mais vantajosa. 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços, 
compras e alienações da Administração Pública devem s r precedidos por licitação, como se pode extrair 
da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

Art. 37. 
C $os ,~specíficados na legislação, as obras, serviços, 

· ~; contratados mediante processo de licitação 
... 'àde · de condições a todos os concorrentes, com 

, · çam · obrigações . pe, .. ~~m,epto, mantidas as 
._• 'f)().slB,J1<1.s termosdé lêi;''ó'i:,úatsomente permitirá 

as exigências âi aç1io t&nica e econômica indispensáveis à·garantia 
do cump~'êhto das ob. g'iiç'&ei •· 

, \~i:~,?'~ 't ','' t\:( :::· >': ' ' 

Contudo, e acordo com a Lei ~; 14'.~33/ 021, poderá ser dispensada a 'li6itação para 
aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme o estipulado nos 
termos do Art.75, inciso 11, da mesma Lei de Licitações. 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério valorativo 
do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de licitação para a 
contratação deste seria medida desarrazoada, haja vi ta seu valor diminuto. Portanto, os critérios e 
requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o so concreto à hipótese permissiva excepcional 
são os seguintes, previstos na supramencionada lei: ~ 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
(. .. ) 
li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50. 000, 00 
(cinquenta mil reais), n caso de outros serviços e compras; 

::c:8::c: 
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Considerando, ainda, que o Decreto 11.317 /2 atualizou os valores estabelecidos pela Lei nº 
14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, incso li para R$57.208,33 (cinquenta e sete mil 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos). 

Ao verificar os dados acima, tomando por bas o valor estimado para a contratação, infere-se 
que o referido valor de R$ 25.489,60 (vinte e cinco il, quatrocentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos) se enquadra legalmente na dispen a de licitação. Não havendo, portanto, óbices 
jurídicos quanto a estes aspectos. 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de 
contratações diretas, confonne determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos: 

Art. 72. O processo de ontratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dis ensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formali ação de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de -ris os, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
li - estimativa de cte,$pe$é1 . que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
arl. 23 desta, Lêl~·-~\·: f/tr< ~ 
Ili - parecerju ; · · ., res técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento. · idos; 
IV - dem ·· ; idade da previsão de recursos orçamentários 

idq;g1 . rt· 
. · tratlle(f preericb&'"O 

quali ca~êtrnínima sM~:. : 
VI - razão da:~;QQ"C rifiatádo; 
VII - justificafii:la\c/ê'~êçe;­
VIII - autorização da autofidade competente. 

Vê-se, assim, que o Município realizou cotaçã de preços, considerando os preços constantes 
de potenciais prestadores de serviços e as quantidades serem contratadas, em consonância com o Art. 
23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, que a e presa contratada preenche os requisitos de 

habilitação. ~ 

Além disso, vislumbra-se do restante da doeu entação colacionada, que foram apresentados 
todos os documentos necessários. Respeitando-se, ass·m, o que a lei estabelece para a legalidade das 
contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua co cordância com as imposições do Art. 92 da Lei 
14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordage das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessária em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
I - o objeto e seus e/em ntos característicos; 

:::t:=. :::t:= 
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li - a vinculação ao edita de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao 
ato que tiver autorizado contratação direta e à respectiva proposta; 
Ili - a legislação aplicáv à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 
IV - o regime de execuç o ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as cond ções de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reaju tamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a dat do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a peri dicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 
para liquidação e para p gamento; 
VII - os prazos de in, io das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebime to definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, q ndo for o caso; 
X - o prazo para respos a ao pedido de repactuação de preços, quando for o 
caso; . . 
XI - o prazo pâfa res osf~ ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-fimfncelro; q ando for o caso; 
XII - as gfiiliil,ijs"ii,té,"'' "wâfpara assegurar sua plena execução, quando 
exigidas,. ln.'iil,~,t~' ue .. forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipaçãôdeviifé$fii~:. #tvlode pagamento; 
XIII - o prazo de gara ·. rofnima do objeto, observados os prazos mfnimos 
estabelecidosnestàJ;.ei '"normas técnic.~ aplicáveis/e. as condições de 

nica· quándo foro êáso::t:.c 
: / ., ' 1 ,·'' 

ponsab(lidades das partes, as penalidades cabíveis 

. suas bases de cá/<ifJÍÓ;'· .. •.)y\!f·i' .· ... ·,.. .·· 
XV - as cóndiQP.f#.8 d i Jn.fportação e a"'."'fi°btà . e a taxâ1~e.; ;~mlilo para 
conversão, quando for caso; · · · · · · ·· ··· 

XVI - a obrigação do ontratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibili ade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições exigidas par, a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 
contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em /e bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiênc , para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 
XVIII - o modelo de g tão do contrato, observados os requisitos definidos 
em regulamento; 
XIX - os casos de extin ão. lJ 

Por fim, da análise da minuta do contrato vi culado ao instrumento convocatório entende-se 
que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitaçõe foram atendidos, havendo o atendimento aos 
preceitos legais, bem como a observância das minúcia necessárias a adequada prestação do serviço, 
conforme demanda da administração pública, dentro das especificações contidas no edital. 
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Feitas estas premissas, infere-se que o pro edimento para realização da licitação, até o 
presente momento, encontra-se em conformidade com s parâmetros legais, não havendo obstáculos 
jurídicos à sua abertura. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação 
atinente. 

3. CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor j ízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Admi istração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria urídica, diante da documentação acostada aos 
autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibili ade da dispensa de licitação e aprovação da 
minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina ela aprovação e regularidade do processo 
adotado até o presente momento, estando cumpri os todos os requisitos exigidos legalmente, 
recomendando-se a continuidade da presente Dispens · de Licitação, haja vista a ausência de óbice 
jurídico para tanto. 

É o Parecer. SMJ. 

Santa Luzia/MA, 28 de setembro de 2023. 

Silva 
GM 

~ ~ 
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Prefeitura de Santa Luzia CNP : 06.191.001/0001-47 
Secretaria de G verno 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390 000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

DISPENSA DE LICIT AÇ O Nº 036/2023 

Processo Administrativo nº 0409.003/2023. 

Considerando que o presente procediment se encontra em conformidade com a legislação 

pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das 

razões lançadas no Processo Administrativo nº 040 .003/2023, e AUTORIZO a contratação por 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a e presa E. DE JESUS MACHADO LOBATO• 

ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-0 , Rua 1 nº 305, Bairro Jardim Abreu, CEP: 

65302-135, Santa Inês/MA, Contato: (98) 98143-28 , e-mail: eliane_lobato21@hotmail.com, no 

valor global de R$ 25.489,60 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e 

sessenta centavos), conforme propostas de preços ap esentadas. Tendo por objeto a Contratação de 

empresa para Assessoria Técnica e Comissão de eleção de Avaliação na Execução da Lei 

Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a Secretaria Municipal de Cultura de Santa 

Luzia- MA, conforme condições, quantidades e exigênci s estabelecidas no Termo de Referência. 

Em cumprimento ao disposto no Artig 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21 

DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 

eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para q e produza os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as edidas cabíveis para a contratação da referida 

empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de outubro de 2023. 

JUCEN~AU<tí 
Secretária Muni ipal de overno e Gestão 

(Autoridade superior mediante ato por delegaçã - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 
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ASSINATURA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. DISPENSA D LICITAÇÃO Nº 036/2023 Processo Administrativo nº 
0409.003/2023. Considerando que o presente procedimento se encontra m conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo 
no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, no termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 
0409.003/2023, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICI AÇÃO, em razão do valor, com a empresa E. DE JESUS 
MACHADO LOBATO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176 0001-02, Rua 1 nº 305, Bairro Jardim Abreu, CEP: 65302-
135, Santa Inês/MA, Contato: (98) 98143-2870, e-mail: eliane_lobato l@hotrnail.com, no valor global de R$ 25.489,60 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), c nforme propostas de preços apresentadas. Tendo por objeto 
a Contratação de empresa para Assessoria Técnica e Comissão de eleção de Avaliação na Execução da Lei Complementar 
nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) para a Secretaria Municipal d Cultura de Santa Luzia - MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Em cu primento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei 
nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da presente ratificação no Oi' io Oficial Municipal, bem como no sítio eletrônico oficial 
do Município de Santa Luzia/MA, para que produza os efeitos legais. OLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis 
para a contratação da referida empresa. Publique-se e cumpra-se. S ta Luzia (MA), 02 de outubro de 2023. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO Secretária Municipal de Governo e Gestão (A toridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 
001/2021 de 04.01.2021). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 

CÓDIGO 

02 

22 

22 . 00 

NOTA DE EMPE 

CLASSIFICAÇÃO D 

!:'ODER ,::;.:ECUT IVO 

SECRETARIA DE CULTURA 

SECRETARIA DE CULTURA 

Exercício: 2023 

1002001 

EMPENHADA 

• 13.392.0599.2215.0000 

· 3.3.90.39.99 

REMUNERJ',.ÇJ\.O DOS PROFISS ONAIS DE ENFERMAGEM 

Oll':'ROS é:ERVIÇOS DE TERC IROS - PESSOA JURÍDICA 

SALDO ANTERIOR 

130.727,54 

Et•l2ENEADO A'~É P.. DATA 

0,00 ' 

FICHA .. : 1300 DATA .. : 02/10/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : E. DE JESUS MACHADO LOBATO DE SOUSA 

VALOR DESTE EMPENHO 

16.500,00 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 2587 

SALDO ATUAL 

114.227,54 

000000000102 

CNPJ/CPF: 06.183.176/0001-02 

ENDERECO: RUA PERNAMBUCO CIDADE .. : U.F •. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMP. REF. SERVIC:OS DE CONSULTORIA E AVALIAÇÃO DE PROJETOS EM AUDIOVISUAL - LEI 
. COMP.Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), CONF. CONT. Nº 239/2023 - DISPENSA 036/2023. 

[TIPO DE EMPENHO: GL - Global~--_____ [ VALOR TOTAL . 16.500,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a axecução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 1002002 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

\:: PROC._f~~f 
,. FL €)~ 

ASSINATURA~ 

CÓDIGO 

02 
.•. -~ ~· - - - - ·- - ...... - ·- - - - ·- -· --· •·· - - -· ·- - ·- - -· -· ·- - -· - - -

:22 
22 . 00 

. 13.392.0599.2217.0000 

. 3. 3. 9.0. 3 9. 9 9 

PODER E}:ECUTIVO 

SECRETARIA DE CULTURA 

EDITAIS DE PREMIAÇÃO DE FEIRAS CULTURAIS E LITERATURA 

OUTROS ~;ERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

SALDO ANTERIOR EHPE'1EADO ATÉ A DATA 

0,00 : 

VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

20. 000, 00 : 8.989,60 11. 010, 40 

FICHA .. : 1309 DATA .. : 02/10/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 000000000103 

CREDOR .. : E. DE JESUS MACHADO LOBATO DE SOUSA 

CÓDIGO: 2587 CNPJ/CPF: 06.183.176/0001-02 

ENDEREÇO: RUA PERNAMBUCO CIDADE •. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMP. REF. SERVICOS ASSESSORIA TECNICA E AVALIAÇÃO DAS DEMAIS AREAS - LEI 
COMP.Nº 195/2022(LEI PAULO GUSTA~O), CONF. CONT. Nº 239/2023 - DISPENSA 036/2023. 

ª. 989, 60 _l 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRA TO Nº 239/2023. 
PROC. ADM. Nº 0409.003/2023. 
DISPENSA Nº 036/2023. 

TERMO DE CONTRATO QUE .ENTRE SI OELl:fJRAM ,O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA E A EMPRESA: E. DE 
JESUS MACHADO LOBATO· ME. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, inscrita 
no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel, s/nº Centro - Santa Luzia/MA, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 
006.438.753-44, residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro lado a empresa E. DE JESUS 
MACHADO LOBATO • ME inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-02 estabelecida na Rua 
Pernambuco, nº 238, Jardim Brasília, Santa Inês/MA - CEP: 65.301-036, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela sua Representante Legal a Sra. ELIANE DE JESUS 
MACHADO LOBATO portadora do RG. nº 036772982009-3 SSP/MA e do CPF nº 482.576.563-72, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0409.003/2023 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 036/2023, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para Assessoria Técnica e 
Comissão de Seleção de Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo 
Gustavo) para a Secretaria Municipal de Cultura de Santa Luzia/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 0409.003/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

BLOCO I • Assessoria técnica e comissão de avaliação de proietos na ãrea de audiovisual • recurso do Artigo 6° inciso Ili 
ITEM DETALHAMENTO 1 QTD/PESSOAL 1 UND. 1 QTD/HORA 1 UNIT. TOTAL 

1 Equipe de selecão de orojetos e assessoria técnica 
1.1 Avaliador/técnico responsável 1 1 1 hora 1 40 1 186,90 7.476,00 
1.2 Assistentes técnicos 1 2 1 Hora 1 80 1 112,80 9.024,00 

TOTAL ITEM 1 16.500,00 
BLOCO li • Assessoria técnica e comissão de avaliacão de proietos das demais áreas- recurso do Artigo 8° 

ITEM DETALHAMENTO 1 QTD/PESSOAL 1 UND. 1 QTD/HORA 1 UNIT. TOTAL 
2 Equipe de selecão de oroietos e assessoria técnica 

2.1 Avaliador/técnico responsável 1 1 1 Hora 1 22 1 190,80 4.197,60 
2.2 Assistentes técnicos 1 2 1 Hora 1 40 1 119,80 4.792,00 

~Jll1.-...... ,.....,__ ~ ""'""'-
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

TOTALITEM2 
... 

VALO~ GLOSAL : ' .·: 

vinte• cinco mil, quatrocentos' e oitenta e nove reais e sessenta centavos .· 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

1 8.989,60 
1 25;489$0 

·. . 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2023 contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo nº 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 25.489,60 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta 
e nove reais e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.22.13.392.0599.2215- Premiação de Pagamento Audiovisual. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1. 715.00-001 001 

Dotação Orçamentária: 02.22.13.392.0599.2217 - Editais de Premiação de Feiras Culturais e Literatura. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1. 716.00-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

OVERNO SANTA LUZIA 
ZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

N:PROC/49ó"'°',/~J 
N: FL. aro _____ ,._,/( 

ASSINATURA 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 138 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

SfCRETARIA DE 

''OVERNO 
ZENDO MUITO MAIS 

~.:.1, __ ..:/,~4-----
~ ~ ~ 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/n9, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

ASSINATURP 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 02 de outubro de 2023 . 

........_:~,,..~ _.._..,~----
::~CRETft.R!A DE PREFEITURA OE 

·OVERNO SANTALUZIA 
7f!NOO MIJlTO MAIS r:..zt~J:JO MU:TO MAi~ 
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CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nfJ, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

PREFEITU~NTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

E. DE JESUSÃCHADO LOBATO· ME 
CNPJ: 06.183.176/0001-02 

ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO 
CPF: 482.576.563-72 
Representante Legal 

llai, 
~~~.>--...... _....._~~ 

SECRETARIADE I PREFEITURADE 

;<"'OVERNO SANTALUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS I FAZENDO MUITO MAIS 

N: PROC.~po 9t) 
N:FL p<?,( _ 

ASSINATURl 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 Processo 
Administrativo nº 0409.003/2023. Considerando que o 
presente procedimento se encontra em conformidade com 
a legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
das razões lançadas no Processo Administrativo nº 
0409.003/2023, e AUTORIZO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a 
empresa E. DE JESUS MACHADO LOBATO . ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-02, Rua 1 nº 
305, Bairro Jardim Abreu, CEP: 65302-135, Santa 
Inês/MA, Contato: (98) 98143-2870, e-mail: 
eliane_lobato21@hotmail.com, no valor global de R$ 
25.489,60 (vinte e cinco mil, quatrocentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos), conforme propostas de preços 
apresentadas. Tendo por objeto a Contratação de empresa 
para Assessoria Técnica e Comissão de Seleção de 
Avaliação na Execução da Lei Complementar nº 195/2022 
(Lei Paulo Gustavo) para a Secretaria Municipal de Cultura 
de Santa Luzia - MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. Em 
cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da 
Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da presente 
ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 
eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para 
que produza os efeitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida 
empresa. Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia (MA), 02 de 
outubro de 2023. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão (Autoridade 
superior mediante ato por delegação - Decreto nº 
001/2021 de 04.01.2021). 

N: PROC(Jt/01,111 l~? 
N: FL a~? 

r ~ 
ASSINATURA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037 /2023 Processo 
Administrativo nº 0409.002/2023. Considerando que o 
presente procedimento se encontra em conformidade com 
a legislação pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, 
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos 
das razões lançadas no Processo Administrativo nº 
0409.002/2023, e AUTORIZO a contratação por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a 
empresa JIRAU PRODUÇÕES CINEl\fA TOGRÁFICAS 
- LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.739.197 /0001-05, 
estabelecida na Rua Jansen Muller, nº 9, Centro, São Luís -
MA, CEP: 65020-290, Telefone: (98) 98310-0172, no valor 
global de R$ 37.950,00 (trinta e sete mil, novecentos e 
cinquenta reais), conforme propostas de preços 
apresentadas. Tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada na formação e qualificação profissional na 
área de audiovisual, destinada aos produtores de 
audiovisuais do Município de Santa Luzia - MA., conforme 
planejamento estratégico com base na Lei Complementar 
nº 195/2022, Dec. Nº 11.525/2023 e Dec. Nº 
11.453/2023, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. Em 
cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da 
Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da presente 
ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 
eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/1\fA, para 
que produza os efeitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida 
empresa. Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia - MA, 21 de 
setembro de 2023. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão (Autoridade 
superior mediante ato por delegação - Decreto nº 
001/2021 de 04.01.2021). 
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EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 235.001/2023, 
PROC. ADM. Nº 092/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2022. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 035/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA. CONTRAL\NTE: Fundo da 
Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 CO~TRATADA: R. 
P. Mota Júnior Eireli •· EPP, inserira no CNPJ sob o nº 
30.434.793/0001-18 OBJETO: Aquisição de cc;mbustiveis 
para atender as necessidades da frota de veículos da 
Secre!aria de Educação do Município de Santa Luzia/IvL'\. 
VIGENCIA: 14/09/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 126.701,00 (cento e 
vinte e seis mil, setecentos e um reais). r-..fOD..\LIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDA1-IENTAÇAC) LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto 11º 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/201.3 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exerdcio-2023, Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0020.2039.0000 :\fanutenção e 
Funcionamento do Prog. de Transporte Escolar - PNA.TE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - :'.\faterial de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.553.00.0-001 001 Pela Contratante 
assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário I\fonicipal 
de Educação e Gestor do Fundo de \fanutencão e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorizaçã~ dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. RA.H,fUNDO PEREIRA. :'\IOTA JÚNIOR -
Representante Legal. Santa Luzia/i\L\, 14/09/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 236/2023, PROC. 
ADM. Nº 083/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017 /2023. CONTRATANTE: Prefeitura ,\iunicipal de 
Santa Luzia, inserira no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Empório 77 Leda - EPP, inscrita no 

~FL (2:f~ 

ASSINATUR~ 

CNPJ sob o nº 1.3.430.713/0001-37 OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de veículo zero km 
tipo van, para atender as necessidades da Centro 
Comunitário para Crianças, Jovens e Adolescentes do 
Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCL\: 19/09/2023 
até 31/12/2023, V1\LOR GLOBAL DO COJ:,ffRATO: 
R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02. 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93. RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.09.00.08.122.0003.1069.0000 - "\.quisição 
de Equipamentos para a Sec.de Assistência Social. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 
001 Pela Contratante assina a Sra. CRISTA.TIEDD 
UNHARES DOS SANT()S - Secretária :'.\Iunicipal de 
. .c\ssistência Social e Gestora do Fundo ::\Iunicipal de 
Assistência Social, Pela Contratada assma a Sra. 
DANIELLE BRITO DE OLI\'EIR.A - Representante 
Legal. Santa Luzia/í\L\, 19/09/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 239/2023, PROC. 
ADM. Nº 0409.003/2023, DISPENSA Nº 036/2023. 
CONTlL-\T,\NTE: Prefeitura \fonicipal de Santa Luzia, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: E. de Jesus Machado Lobato - ME 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-02 OBJETO: 
Contratação de empresa para .A.ssessoria Técnica e 
Comissão de Seleção de Avaliação na Execução da Lei 
Complementar nº 195/2022 (L~i Paulo Gusta~·o) para a 
Secreta.eia ::\funicipal de Cultura de Santa Luzia/'.VL\. 
VIGÊNCL-\: 02/10/2023 até 31/05/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 25.489,60 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e nove :reais e sessenta 
centavos). MOD"\LID.ADE: Dispensa de Licitação. 
FUND.i\MENTAÇAO LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 
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RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.22.13.392.0599.2215 - Premiação de Pagamento 
Audiovisual. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros •· Pessoa .Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.715.00--001 001; Dotação Orçamentária: 
02.2'.2.B.392.0599.2217 - Editais de Premiação de Feiras 
Culturais e Literatura. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.716.00-001 001 Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENARIA SANTOS FRA.ZAO - Secretária ;:vfunicipal 
de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a Sra. 
ELIANE DE JESUS .\IACI-L\DO LOBA.TO 
Representante Legal. Santa Luzia/.\L-\, 02/10/2(123. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 240/2023, PROC. 
ADM. Nº 083/2023, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 
017 /2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, inscrita no C:\:PJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTR.AT/1.DA: Sebba i\-Iorors 
Ltda ME, inscrita no CNPJ soli o nº 
02.050.048/0001-30 OBJETO: Contratação de 
empresa para aqnisição de veículo tipo pick-up zero 
km; traçada 4x4, para atender as necessidades da Centro 
Comunitário para Crianças. Jovens e 
Adolescentes do .\:funicípio de Santa Luzia/ 
.\LA.. VIGFiNCIA: 04/10/2023 até 31/12/2023, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 244.000,00 
(duzentos e quarenta e quatro mil reais). 
:MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FU:NI)Ai\íEN'T .. AÇÃC) LEC7AL: Lei nº 10.520/0~, 
Decreto nº 10.024 /2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93. RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.09.00.08.122.0003.1069.0000 - .A.quisição 
de Equipamentos para a Sec.de Assistência Social. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos 
e .\faterial Permanente. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. 
CRISTXI'IEDD UNHARES DOS S,\NTOS 
Secretária Municipal de .Assistência Social e Gesto1:a 
do Fundo Municipal de Assistência Social, Pela 
Contratada assina o Sr. .'\.LEX,\NDRE SEBBA 
FERREIRA Representante Leg-al. Santa Luzia/~L\, 
04/10/2023. 
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